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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1506.01/2026.  
 

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO 
A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS 
SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 

 
O MUNICÍPIO DE PEREIRO, ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, 
na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Decreto Municipal nº 310, de 22/03/2023 sob a função de impulsionar o 
processoo, o Pregoeiro Ermilson dos Santos Queiroz. 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
LOCAL DO PREGÃO: www.licitacaopereiro.com.br - processos.brconectado.com.br- Acesso 
Identificado no link “acesso público". 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min, do dia 16 DE JUNHO DE 2026. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 29 DE JUNHO DE 2026; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min, do dia 29 DE JUNHO DE 2026. 
 
Horários de Brasília. 
DATA DE ABERTURA  
DIA 29 DE JUNHO DE 2026; 
ÁS 09HS00MIN; 
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, 
nº 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000. www.licitacaopereiro.com.br - 
processos.brconectado.com.br. 
 
1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1- O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da BR CONECTADOS; 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
eletrônico de compras constante da página eletrônica: www.licitacaopereiro.com.br - 
processos.brconectado.com.br. 
 
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://www.processos.brconectado.com.br/
http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://www.processos.brconectado.com.br/
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO  
 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico 
www.licitacaopereiro.com.br - processos.brconectado.com.br pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
1.3 - DO OBJETO 
1.3.1- A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE.  
 
1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO- DA 
PARTICIPAÇÃO 
1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição 
e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 
início da disputa. 
1.4.2- Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que 
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 
– para as estrangeiras que não funcionem no país, documentos equivalentes devem atestar 
atenção as mesmas exigências.  
1.4.2.1- Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de 
empresas associados à plataforma BR CONECTADOS (através do site 
www.licitacaopereiro.com.br - processos.brconectado.com.br ou telefone (81) 3877-1397, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas, 
onde apresentarão proposta e todos os documentos exigidos credenciamento e oportuna 
habilitação.  
1.4.3- A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com 
as características técnicas exigidas.  
1.4.4- Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente 
poderá representar uma única empresa licitante. 
 
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações. 

http://www.licitacaopereiro.com.br/
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2.1.2- Empresas concomitantes que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras 
coligadas ou subsidiárias entre si, e Empresas estrangeiras que não apresentem os 
documentos equivalentes aos aqui exigidos; 
2.1.3-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
2.1.4- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.5- Empresas que se adequem a qualquer um dos impedimentos contidos no Artigo 14 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.1.6- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitações adotado;  
2.1.7- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema 
eletrônico da BR CONECTADOS para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste 
Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o  
www.licitacaopereiro.com.br - processos.brconectado.com.br. 
2.1.7- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema; 
2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo 
próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
 
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/ DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 
2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que 
atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos. 
2.2.1.1 A participação nesta licitação não será restrita às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e 
pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06). De acordo com o estabelecido no art. 49 daquela Lei 
Complementar. 
2.2.2- Será concedido as MICROEMPRESAS os benefícios assegurados pelos Artigos 42, 
43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 
3.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME/ DO CREDENCIAMENTO 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA BR CONECTADO. 
3.0.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

http://www.licitacaopereiro.com.br/
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
3.0.2- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BR CONECTADOS, sendo que o cadastro pode ser 
realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá entrar em contato com a 
empresa interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos dados 
prestados. Após, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, a 
licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
3.0.2.1- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
3.0.3- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BR CONECTADO.  
3.0.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BR 
CONECTADOS ou ao Município de Palotina a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.0.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
3.0.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante;  
3.0.7- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
diretamente junto a BR CONECTADOS, através dos contatos: (81) 38771397; 
www.licitacaopereiro.com.br - processos.brconectado.com.br.; 
3.0.8- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES/ DA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras;  
3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
3.1.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa;  
3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do provedor do sistema;  
3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;  

http://www.licitacaopereiro.com.br/
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3.1.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente cadastramento para participar do 
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecidos;  
3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante;  
3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto a BR CONECTADOS; 
3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início à 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;  
3.1.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor;  
3.1.12- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o item/lote;  
3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, 
observadas as regras do sistema;  
3.1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes;  
3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados;  
3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão;  
3.1.18- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do 
lance 
3.1.18.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, contidos no Anexo 
II – Documentos Exigidos para Habilitação, acompanhadas das Declarações também em 
Anexo, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
3.1.18.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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3.1.18.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, ocasião em que será utilizado o benefício contido no Artigo 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
3.1.18.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
3.1.18.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
3.1.18.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
3.1.18.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 
3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de 
lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
3.1.20- Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada;  
3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo;  
3.1.21-1-Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo. 
3.1.21.2-Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
3.1.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa. 
3.1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos da Lei n. 14.133/21. 
3.1.22 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.;  
3.1.23-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O Pregoeiro solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase 
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de aceitação e julgamento da proposta, podendo ser prorrogado caso seja solicitado antes 
do prazo de entrega concluído, desde que devidamente justificado. 
3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos da propostas adequadas/documentos 
complementares (caso seja necessário) dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas 
sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqüente;  
3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor;  
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;  
3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor preço;  
3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro 
ainda negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
3.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.2.1- O licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no horário 
e dia previstos neste edital; 
3.2.2- A critério da licitante caso necessário poderá anexar arquivo documentos de 
habilitação (item 5.0) e a de “proposta escrita” junto à proposta eletrônica, e alertamos que a 
inserção de informação no campo do preenchimento da proposta eletrônica contendo as 
informações da empresa aplicará na desclassificação da mesma; 
3.2.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação para o sistema eletrônico 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informados, 
obrigatoriamente, os quantitativos ofertados, o valor unitário e o valor total do item, 
bem como as especificações do material fornecido, incluindo a identificação da jazida 
de origem, quando aplicável, e demais informações necessárias à adequada 
caracterização do objeto. A ausência dessas informações poderá acarretar a 
desclassificação da proposta. 
3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
3.2.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a 
Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 
 
4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 
4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização 
do objeto; 
4.3 Na proposta escrita, deverá conter:  
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a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto/serviço;  
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste 
Edital;  
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;  
e) valores unitários e totais, conforme anexo I. 
4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE;  
4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;  
4.6- Serão desclassificadas as propostas que:  
4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e totais; 
4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação Dos lotes/itenslicitado;  
4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;  
4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
4.6.6- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
 
4.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.7.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que 
apresente o original exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
4.7.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.7.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, 
da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato; 
 
5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 
 
5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
 
5.2 CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
5.2.1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.2.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
5.2.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
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Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
5.2.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 
consolidação; 
5.2.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais. 
5.2.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
5.2.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br. 
 
5.3 PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
5.3.1 Fazenda Federal (CNPJ); 
5.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual ou documento comprobatório de isenção. 
 
5.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.4.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
5.4.2 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
5.4.4 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
5.4.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da 
Lei nº 12.440/11. 
 
5.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica – Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
5.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no órgão 
competente; 
5.5.3 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos.  
5.5.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 

http://www.portaldoempreendendor.gov.br/
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devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.5.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 
5.6 Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 12.608,18 (Doze Mil, 
seiscentos e oito reais e dezoito centavos), correspondente a 1,0% (um por cento) do 
valor estimado da licitação, a ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 4047-9, Conta-
Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura Municipal de Pereiro. 
6.6.1 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na prefeitura 
Municipal de Pereiro, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
6.6.1.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.6.1.2 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
6.6.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
6.6.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
esta Lei, conforme § 4º conforme Art. 58 da Lei 14.133/2.021. 
 
5.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.7.1 Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA ou CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
5.7.2 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
5.7.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: Comprovação da PROPONENTE possuir 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de serviços 
de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 
 

CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
5.7.3.1 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação 
da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
superior - ENGENHEIRO CIVIL/Equivalente, reconhecido(s) pelo CREA/CAU.  
5.7.3.2 A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa poderá ser 
comprovada, da seguinte forma: 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
5.7.3.3 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 

CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
5.7.3.4 Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
5.7.3.5 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;  
5.7.3.6 O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;  
5.7.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 
5.8 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
5.8.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
5.8.2 A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
 
6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico: www.licitacaopereiro.com.br, informando o número deste 
pregão. 
6.1.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico: 
www.licitacaopereiro.com.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, 
através do respectivo sítio eletrônico. 
6.2.1- Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no 
sítio eletrônico: www.licitacaopereiro.com.br; 
6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente;  
6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando 
oportunizado pelo Pregoeiro, no prazo de até 15 (quinze) minutos, com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;  
6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a 
licitação importará a preclusão do direito de recurso;  

http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://www.licitacaopereiro.com.br/
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6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;  
6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;  
6.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será realizado na forma eletrônico.  
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
PREÇO POR LOTE.  
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta 
última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3- A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
7.5- O MUNICÍPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
 
8.0- DO TERMO DE CONTRATO 
8.1- Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 14.133/21, o Contrato referente a execução do 
serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já 
especificadas neste Ato Convocatório; 
8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 
 
9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
9.1- A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade 
da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar o Contrato, dentro das 
formalidades exigidas. 
9.2- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Interessa. 
9.3- É facultado à(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento no 
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão,  conforme Lei n. 14.133/21, e neste Edital. 
9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados. 
 
10.0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios, combinado com a Lei n. 14/133/21. 
 
11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1- Realizar/Entregar os produtos/serviços conforme o Edital/Termo de Referência, a contar 
da data do recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade 
administrativa. 
 
12.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO. 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o fornecedor será selecionado 
por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
12.2 Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação 
da contratante, descrito na Ordem de Serviço enviado a contratada. 
 
13.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.260.818,00 (Um Milhão Duzentos e 
Sessenta Mil Oitocentos e Dezoito reais). 
13.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 
124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
13.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
13.4 Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis contado da data do orçamento 
estimado. 
 
14.0 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
14.1 Não será admitida a entrega do serviço pelas Contratadas sem que esta esteja de posse 
da “Ordem de Serviço”, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
14.1.1 Os serviços fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos 
constantes da Nota de Empenho de despesa, “Ordem de Serviço” ou outro instrumento 
similar. 
14.2 De posse dos documentos que devem acompanhar referente ao objeto dessa licitação, 
serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão 
responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, 
da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes. 
14.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação 
especifica no Edital e anexos. 



                   ESTADO DO CEARÁ 

 
 

CNPJ: 07.570.518/0001-00    I.EST: 06.920.250-8 

Rua Marta Silveira Maciel, nº 04 – Centro – Pereiro – CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

 

14.2.2 Aprovando os serviços, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, a pronta entrega receberá os serviços em caráter definitivo, mediante recibo, o 
qual ratificar o termo circunstanciado de recebimento, podendo, entretanto, retificá-lo. 
14.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do serviço, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores a promoverem as correções necessárias, sob pena de 
serem rejeitados. 
 
15.0 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
15.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou 
mesmo causar restrição a competitividade. 
 
16.0-DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 117, caput). 
16.2 As contratantes são obrigadas a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do 
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de 
Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por 
escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
16.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Pereiro/CE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade das licitantes contratadas, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade das contratantes ou de 
seus agentes e prepostos. 
16.4 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 
16.4.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (artigo 10º - Anexo VI- 
Decreto Municipal nº 310, de 22 de março de 2023):  
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos as 
contratadas;  
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;  
III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;  
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;  
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;  
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as 
faturas correspondentes a sua prestação;  
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;  
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis;  
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente à fiscalização do contrato;  
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços;  
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas;  
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 
da contratada ou de seus prepostos.  
10.8 Gestor do Contrato (artigo 8º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 310, de 22 de março 
de 2023): 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;  
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;  
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato;  
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;  
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;  
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo 
com suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;  
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço 
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica 
de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da 
garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;  
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;  
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária;  
XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração 
que repercuta no contrato;  
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos;  
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;  
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato 
que não se enquadram no inciso anterior.  
16.4.2 A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1º, do art. 7º, do Anexo 
VI do Decreto 310/2023, quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no art. 
57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem. 
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de 
modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos 
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado;  
b) O Gestor do Contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a amostra 
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a 
que se refere o caput deste artigo. 
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17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Eletrônico. 
17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada dentro do prazo legal. 
17.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.0 - DA CONTRATAÇÃO  
18.1- Durante o prazo de validade da proposta, observadas as condições fixadas neste Edital 
e nas determinações contidas na legislação pertinente.  
18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento disposto n da Lei Federal n.º 14.133/21, com 
suas respectivas alterações posteriores, no que couber.  
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.  
 
19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  
19.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1506.01/2026, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
19.2 Não será admitida a entrega do serviço pelas Contratadas sem que esta esteja de posse 
da “Ordem de Serviço”, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
19.2.1 Os serviços fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos 
constantes da Nota de Empenho de despesa, “Ordem de Serviço” ou outro instrumento 
similar. 
19.3 De posse dos documentos que devem acompanhar referente ao objeto dessa licitação, 
serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão 
responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, 
da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes. 
19.3.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação 
especifica no Edital e anexos. 
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19.3.2 Aprovando os serviços, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, a pronta entrega receberá os serviços em caráter definitivo, mediante recibo, o 
qual ratificar o termo circunstanciado de recebimento, podendo, entretanto, retificá-lo. 
19.3.3 Encontrando irregularidades no recebimento do serviço, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores a promoverem as correções necessárias, sob pena de 
serem rejeitados. 
 
20.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
20.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
20.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
20.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei nº 
14.133/21; 
20.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei nº 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
20.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 
20.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
21.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  
21.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
21.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
21.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21 
 
22.0 - DO PAGAMENTO  
12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal nº 310, de 22 de março de 2023. 
12.2 Forma de pagamento: 
12.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto 
Municipal nº 310, de 22 de março de 2023. 
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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12.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
. 
23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço constante do preâmbulo deste edital. 
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
23.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente ao público na Prefeitura Municipal de Pereiro-CE. 
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal nº 310/2023 de 22 
de marco de 2023, e demais normativos legais pertinentes à matéria. 
23.13- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua Marta 
Silveira Maciel, nº 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000,, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e no sitio da BR CONECTADOS 
(www.processos.brconectado.com.br r) (www.licitacaopereiro.com.br/ ) ou através do site 
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Portal das licitações, e o Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
 
24.0 - DO FORO  

http://www.processos.brconectado.com.br/
http://www.processos.brconectado.com.br/
http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/
../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../Downloads/Portal%20Nacional%20de%20Contratações%20Públicas%20–%20PNCP%20(https:/www.gov.br/pncp/pt-br).
../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../../Downloads/Portal%20Nacional%20de%20Contratações%20Públicas%20–%20PNCP%20(https:/www.gov.br/pncp/pt-br).
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24.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
PEREIRO-CE, 15 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
 

 
 

__________________________________________________________ 
DANIEL MARTINS DE FREITAS 

Ordenador de Despesas do Fundo Geral 
Portaria Nº 2025.10.07.04-SRH 
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ORÇAMENTO BÁSICO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 32,73%R$ 412.680,00CARGA E TRANSPORTE

2 67,27%R$ 848.138,00MAQUINAS PESADAS

VALOR TOTAL: R$ 1.260.818,00

Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Oitocentos e Dezoito reais

100,00%
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16,80%18/05/2026 BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS,
BARRAGENS, AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO TOTAL R$
FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$

SEM BDI COM BDI

CARGA E TRANSPORTE R$ 412.680,001 R$ 353.320,00

1.1 6.000,00M3C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM R$ 38,22 R$ 229.320,00SEINFRA R$ 32,72 R$ 196.320,00

1.2 4.000,00M3C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM R$ 45,84 R$ 183.360,00SEINFRA R$ 39,25 R$ 157.000,00

MAQUINAS PESADAS R$ 848.138,002 R$ 726.146,00

2.1 600,00CHP7049
ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA
DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

R$ 296,19 R$ 177.714,00SINAPI R$ 253,59 R$ 152.154,00

2.2 800,00CHP95720
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM CLAMSHELL, COM
CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E 1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. AF_11/2016

R$ 367,42 R$ 293.936,00SINAPI R$ 314,57 R$ 251.656,00

2.3 400,00CHP89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 -
CHP DIURNO. AF_06/2014 R$ 264,41 R$ 105.764,00SINAPI R$ 226,38 R$ 90.552,00

2.4 200,00CHP5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5
M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 R$ 298,28 R$ 59.656,00SINAPI R$ 255,38 R$ 51.076,00

2.5 600,00CHP5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 R$ 351,78 R$ 211.068,00SINAPI R$ 301,18 R$ 180.708,00

VALOR TOTAL: R$ 1.260.818,00

Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Oitocentos e Dezoito reais
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

1.1. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

6000 6.000,0000000
0

6.000,00

6.000,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 6.000,00

1.2. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

4000 4.000,0000000
0

4.000,00

4.000,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4.000,00

2.1. 7049 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP
DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

600 600,00000000 600,00

600,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 600,00

2.2. 95720 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA
CAÇAMBA ENTRE 1,20 E 1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150
E 160 HP - CHP DIURNO. AF_11/2016 (CHP)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

800 800,00000000 800,00

800,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 800,00

2.3. 89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP
DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

400 400,00000000 400,00

400,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 400,00

2.4. 5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QTD

DIVERSOS TRECHOS E
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

200 200,00000000 200,00

200,00

Página: 3CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ESTEVAM
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 | Rua Marta Silveira Maciel, 04 – Centro – Pereiro – CE | (88) 3527-1250 / 3527-1260

Raul Aquino
Stamp



16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 200,00

2.5. 5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

HORAS QTD

DIVERSAS LOCALIDADES HORAS 600,00000000 600,00

600,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 600,00
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16,80%18/05/2026 BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS,
BARRAGENS, AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
MÊS 1

% R$

MÊS 2

% R$

MÊS 3

% R$

MÊS 4

% R$

MÊS 5

% R$

MÊS 6

% R$

1 CARGA E TRANSPORTE 32,73 R$ 412.680,00 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35

2 MAQUINAS PESADAS 67,27 R$ 848.138,00 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35

R$ 1.260.818,00 R$ 105.278,30

R$ 105.278,30

8,35

8,35

R$ 105.278,30

R$ 210.556,60

8,35

16,70

R$ 105.278,30

R$ 315.834,90

8,35

25,05

R$ 105.278,30

R$ 421.113,20

8,35

33,40

R$ 105.278,30

R$ 526.391,50

8,35

41,75

R$ 105.278,30

R$ 631.669,80

8,35

50,10

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
MÊS 7

% R$

MÊS 8

% R$

MÊS 9

% R$

MÊS 10

% R$

MÊS 11

% R$

MÊS 12

% R$

1 CARGA E TRANSPORTE 32,73 R$ 412.680,00 R$ 34.458,788,35 R$ 34.458,788,35 R$ 34.252,448,30 R$ 34.252,448,30 R$ 34.252,448,30 R$ 34.252,448,30

2 MAQUINAS PESADAS 67,27 R$ 848.138,00 R$ 70.819,528,35 R$ 70.819,528,35 R$ 70.395,458,30 R$ 70.395,458,30 R$ 70.395,458,30 R$ 70.395,498,30

R$ 1.260.818,00 R$ 105.278,30

R$ 736.948,10

8,35

58,45

R$ 105.278,30

R$ 842.226,40

8,35

66,80

R$ 104.647,89

R$ 946.874,29

8,30

75,10

R$ 104.647,89

R$ 1.051.522,18

8,30

83,40

R$ 104.647,89

R$ 1.156.170,07

8,30

91,70

R$ 104.647,93

R$ 1.260.818,00

8,30

100,00

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
Total parcela

% R$

1 CARGA E TRANSPORTE 32,73 R$ 412.680,00 R$ 412.680,00100,00

2 MAQUINAS PESADAS 67,27 R$ 848.138,00 R$ 848.138,00100,00

R$ 1.260.818,00 R$
1.260.818,00
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

%COD DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)

AC Administração central 4,22%

TOTAL 4,22%

SEGUROS E GARANTIAS CONTRATUAIS (S+G)

SG Seguros e garantia 0,82%

TOTAL 0,82%

RISCOS (R)

R Riscos 0,85%

TOTAL 0,85%

DESPESAS FINANCEIRAS (DF)

DF Despesas financeiras 1,11%

TOTAL 1,11%

LUCRO (L)

L Lucro 5,11%

TOTAL 5,11%

I IMPOSTOS E TAXAS

ISS ISS 0,00%

CP Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 3,65%

CPRB Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, conforme Lei
12.844/2013 - Desoneração) 0,00%

TOTAL 3,65%

BDI = 16,80%
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
48,36%TOTAL 19,04%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

10,70%TOTAL 8,09%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80% 7,01%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,49% 0,37%

18,29%TOTAL 7,38%

A + B + C + D = 114,15% 71,31%
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,72% 0,00%
B2 Feriados 3,69% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67%
B4 13º Salário 10,99% 8,32%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,74% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02%
B9 Férias Gozadas 12,04% 9,11%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
47,94%TOTAL 18,76%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,31% 4,77%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,12%
C3 Férias Indenizadas 2,98% 2,25%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,69% 2,03%
C5 Indenização Adicional 0,53% 0,40%

12,67%TOTAL 9,57%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre
13º, conforme Lei nº 14.973/2024)

17,64% 6,90%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,56% 0,43%

18,20%TOTAL 7,33%

A + B + C + D = 115,61% 72,46%
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

1.1. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 176,6602 R$ 32,71750,18520000SEINFRA

R$ 32,7175TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 32,72

1.2. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 176,6602 R$ 39,25390,22220000SEINFRA

R$ 39,2539TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 39,25

2.1. 7049 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T,
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 36,48 R$ 36,481,00000000SINAPI

R$ 36,48TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

7051 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO
11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 2,15 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 42,02 R$ 42,021,00000000SINAPI

7052 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO
11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 2,15 M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 11,35 R$ 11,351,00000000SINAPI

7053 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO
11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 52,59 R$ 52,591,00000000SINAPI

7054 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO
11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 2,15 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 111,15 R$ 111,151,00000000SINAPI

R$ 217,11TOTAL Serviço:

VALOR: 253,59

2.2. 95720 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E 1,50
M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. AF_11/2016 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 36,88 R$ 36,881,00000000SINAPI

R$ 36,88TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95716 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM
CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E
1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON,
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - DEPRECIAÇÃO.
AF_11/2016

H R$ 65,91 R$ 65,911,00000000SINAPI
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16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

95717 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM
CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E
1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON,
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - JUROS. AF_11/2016

H R$ 17,42 R$ 17,421,00000000SINAPI

95718 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM
CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E
1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON,
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - MANUTENÇÃO.
AF_11/2016

H R$ 82,39 R$ 82,391,00000000SINAPI

95719 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM
CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E
1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON,
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_11/2016

H R$ 111,97 R$ 111,971,00000000SINAPI

R$ 277,69TOTAL Serviço:

VALOR: 314,57

2.3. 89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 36,33 R$ 36,331,00000000SINAPI

R$ 36,33TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89029 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H R$ 34,78 R$ 34,781,00000000SINAPI

89030 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - JUROS. AF_06/2014

H R$ 15,32 R$ 15,321,00000000SINAPI

5724 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H R$ 62,18 R$ 62,181,00000000SINAPI

53817 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 77,77 R$ 77,771,00000000SINAPI

R$ 190,05TOTAL Serviço:

VALOR: 226,38

2.4. 5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG -
CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88301 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 34,04 R$ 34,041,00000000SINAPI

R$ 34,04TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89130 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 53,19 R$ 53,191,00000000SINAPI

89131 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - JUROS. AF_06/2014

H R$ 14,05 R$ 14,051,00000000SINAPI

53861 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 66,49 R$ 66,491,00000000SINAPI

5787 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 87,61 R$ 87,611,00000000SINAPI

R$ 221,34TOTAL Serviço:

Página: 10CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ESTEVAM
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 | Rua Marta Silveira Maciel, 04 – Centro – Pereiro – CE | (88) 3527-1250 / 3527-1260

Raul Aquino
Stamp



16,80%18/05/2026DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES
DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS,
AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

VALOR: 255,38

2.5. 5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 50,15 R$ 50,151,00000000SINAPI

R$ 50,15TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89228 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 49,60 R$ 49,601,00000000SINAPI

89229 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 17,48 R$ 17,481,00000000SINAPI

5779 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 79,73 R$ 79,731,00000000SINAPI

53849 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 104,22 R$ 104,221,00000000SINAPI

R$ 251,03TOTAL Serviço:

VALOR: 301,18
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16,80%18/05/2026 BDI :OBRA: SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS E CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS,
BARRAGENS, AÇUDES E DENTRE OUTROS SERVIÇOS

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

FONTE VERSÃO HORA MES

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31%

SINAPI 2026/04 SEM DESONERAÇÃO 115,61% 72,46%

DATA :

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. %FONTE CLTIPO

CHP95720 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM CLAMSHELL, COM
CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E 1,50 M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E
22,00 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. AF_11/2016

23,31% 23,31% ASINAPI Equipamento R$ 367,42 R$ 293.936,00800,00

M3C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM 18,19% 41,50% ASEINFRA Serviço R$ 38,22 R$ 229.320,006.000,00

CHP5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

16,74% 58,24% BSINAPI Equipamento R$ 351,78 R$ 211.068,00600,00

M3C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 14,54% 72,78% BSEINFRA Serviço R$ 45,84 R$ 183.360,004.000,00

CHP7049 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T,
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

14,10% 86,88% CSINAPI Equipamento R$ 296,19 R$ 177.714,00600,00

CHP89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19
M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

8,39% 95,27% CSINAPI Equipamento R$ 264,41 R$ 105.764,00400,00

CHP5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5
A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

4,73% 100,00% CSINAPI Equipamento R$ 298,28 R$ 59.656,00200,00

R$ 1.260.818,00

R$ 0,00Outros

Valor total do Orçamento R$ 1.260.818,00

Subtotal até 100,00%%
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20261898702

INICIAL

1. Responsável Técnico

EMMANUEL SILVA PIRES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2112252780

Registro: 326533CE

Empresa contratada: ESP ENGENHARIA, ARQUITETURA E SERVIÇOS LTDA Registro : 0010382607-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO CPF/CNPJ: 07.570.518/0001-00

RUA MARTA SILVEIRA MACIEL Nº: 04

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PEREIRO UF: CE CEP: 63460000

Contrato: 31.01.03-2023 + AD. 03 Celebrado em: 31/12/2025

Valor: R$ 3.565,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

SíTIO DIVERSOS Nº: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: PEREIRO UF: CE CEP: 63460000

Data de Início: 01/01/2026 Previsão de término: 31/12/2026 Coordenadas Geográficas: -6.046757, -38.459529

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO CPF/CNPJ: 07.570.518/0001-00

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

10.000,00 m3

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

10.000,00 m3

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

10.000,00 m3

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS PESADAS, CARGA E TRANSPORTE
DE MATERIAL RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS AÇUDES DENTRE OUTROS NO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE. ART GLOBAL
CE20261838240

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EMMANUEL SILVA PIRES
RNP: 2112252780
Data: 12/06/2026 09:24:19

EMMANUEL SILVA PIRES - CPF: 053.027.794-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - CNPJ: 07.570.518/0001-00

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 12/06/2026 Valor pago: R$ 108,40 Nosso Número: 8218936717

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z400d
Impresso em: 12/06/2026 às 09:24:19 por: , ip: 187.19.194.95

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

DATA DE ELABORAÇÃO: 26/05/2026 
 
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 
 
1.1 UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 
1.2 O objeto da presente licitação visa a execução, contratação de empresas especializadas 
em CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE 
MATERIAL, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, 
JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, e 
considerando o descrito supra, os serviços objeto desta contratação classificam-se como 
serviço comum de engenharia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.3 Os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de referência, nos termos do 
artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 
1.4 O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 da 
Lei nº 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro.  
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.1 A presente contratação fundamenta-se no art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, 
parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021 c/c do art. 17, § 2º da Lei 14.133/21 e no 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023 e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 
2.2. A contratação dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução de 
obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes é essencial 
para atender às demandas de infraestrutura e logística de interesse público. Estradas vicinais 
em bom estado são fundamentais para garantir o acesso seguro e eficiente, facilitar o 
escoamento da produção agrícola e melhorar a conectividade entre comunidades rurais e 
centros urbanos (FERREIRA, 2018). 
2.3. Além disso, a recuperação de barragens e açudes desempenha um papel crítico na 
segurança hídrica e na mitigação de riscos associados a períodos de estiagem ou excesso 
de chuvas. Estudos apontam que a infraestrutura hídrica bem conservada melhora a 
disponibilidade de água para consumo humano, atividades agropecuárias e geração de 
energia, contribuindo diretamente para o desenvolvimento socioeconômico sustentável 
(SILVA et al., 2020). 
2.4. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve priorizar 
contratações que assegurem eficiência e economicidade, respeitando princípios 
fundamentais como planejamento e transparência (BRASIL, 2021). Nesse contexto, a falta de 
maquinário na frota municipal, aliada à complexidade dos serviços exigidos — que envolvem 
operações especializadas com máquinas pesadas e transporte de grandes volumes de 
materiais — justifica a necessidade de terceirização, a qual deve ser realizada por empresas 
devidamente qualificadas. 
2.5. A necessidade da presente contratação fundamenta-se na obrigação constitucional e 
legal do Município de Pereiro/CE em garantir a continuidade e a segurança dos serviços 
públicos essenciais voltados à infraestrutura urbana e rural. Atualmente, a Secretaria de 
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Obras e Urbanismo enfrenta o desgaste severo e crônico da malha rodoviária vicinal 
provocado pelas ações climáticas sazonais, além do assoreamento e da degradação das 
estruturas hídricas locais, como barragens e açudes. Sob a perspectiva do interesse público, 
a precariedade dessas vias e mananciais afeta diretamente a dignidade e os direitos 
fundamentais dos cidadãos, demandando uma intervenção estatal rápida, coordenada e 
contínua para restabelecer a ordem e a segurança estrutural do município. 
2.6. O problema central a ser resolvido reside na incapacidade operacional imediata do poder 
público em responder a essa demanda capilarizada utilizando apenas recursos próprios. A 
ausência de uma frota pública de maquinário pesado e caminhões de carga que seja 
tecnicamente suficiente e economicamente viável gera riscos iminentes de isolamento de 
comunidades rurais, inviabilizando o escoamento da produção agrícola — base econômica 
de muitas famílias da região — e interrompendo o acesso de estudantes e pacientes aos 
serviços de educação e saúde. Diante disso, a contratação de serviços terceirizados de 
carga, transporte e locação de frotas com operadores e insumos surge não como mera 
conveniência administrativa, mas como a única solução técnica capaz de suprir o déficit 
operacional e evitar a paralisia das ações de manutenção e socorro civil. 
2.7. Por fim, o interesse público é diretamente tutelado ao assegurar que a administração 
municipal disponha de flexibilidade e poder de mobilização para atuar tanto em frentes 
preventivas e de desenvolvimento quanto em situações emergenciais de calamidade ou seca. 
A recuperação e desassoreamento de açudes e barragens, por exemplo, garante a 
segurança hídrica e mitiga os efeitos do semiárido para a população pereirense, enquanto a 
manutenção das estradas preserva o patrimônio público e otimiza o tempo de deslocamento 
dos cidadãos. Portanto, a contratação se justifica como um instrumento de governança 
essencial para transformar o orçamento público em melhorias concretas, promovendo a 
integração territorial, o bem-estar social e o pleno desenvolvimento econômico do município 
de Pereiro/CE. 
2.8 – Justificativa da Contratação 
2.8.1. A justificativa da contratação é a recuperação e manutenção de estradas, barragens e 
açudes são essenciais para assegurar o tráfego, o escoamento da produção, o 
abastecimento de água e a segurança hídrica. O presente serviço será executado com o 
auxílio de equipamentos e profissionais qualificados, visando a eficiência e qualidade na 
execução.  
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  
3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de engenharia comum sob demanda, englobando a execução de carga e transporte 
de materiais, além da locação de uma patrulha mecanizada de equipamentos e máquinas 
pesadas. O modelo operacional foi desenhado para transferir integralmente o risco de 
obsolescência, manutenção e gestão de mão de obra para o parceiro privado, garantindo que 
o Município de Pereiro/CE remunere estritamente as horas produtivas e os quilômetros 
efetivamente convertidos em melhorias na infraestrutura local. 
3.2. As especificações gerais e a dinâmica de atendimento da solução estruturam-se 
conforme os seguintes parâmetros: 
3.2.1 Atividades Abrangidas: A solução cobrirá os serviços de movimentação de terra, 
raspagem, conformação de subleito, compactação, escavação, desassoreamento, carga e 
descarga. O foco principal é a recuperação e manutenção preventiva e corretiva de estradas 
vicinais, barragens, açudes, poços públicos, além de outras intervenções de infraestrutura 
urbana e rural sob a governança da pasta de obras. 
3.2.1 Período e Cronograma: A mobilização dos ativos e equipes será definida de maneira 
episódica e sob demanda, condicionada estritamente ao cronograma de prioridades 
estabelecido pela administração municipal e ao monitoramento das condições climáticas 
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locais (priorizando a limpeza de mananciais no período de estiagem e a recuperação de vias 
após a quadra chuvosa).  
3.2.2 Capacidade Mínima de Atendimento: A contratada deverá garantir a disponibilidade 
operacional para cumprir uma jornada de trabalho de, no mínimo, 8 (oito) horas diárias por 
equipamento, a ser cumprida de segunda a sexta-feira, com possibilidade de acionamento 
em finais de semana ou feriados em regime de plantão para o atendimento de situações 
emergenciais. 3.2.3 Combustível e Insumos: Todo o abastecimento de combustível (óleo 
diesel S10) e o fornecimento de fluidos, graxas e lubrificantes necessários para a plena 
operação das máquinas correrão por conta e risco exclusivos da empresa contratada, 
devendo tais custos estar obrigatoriamente embutidos no preço unitário final da hora ou 
quilômetro locado.  
3.2.4 Operador e Mão de Obra: Cada trator, caminhão e máquina pesada deverá ser 
obrigatoriamente conduzido e operado por profissional devidamente qualificado e habilitado 
(conforme regras do CTB e Normas Regulamentadoras do Trabalho), integralmente fornecido 
pela empresa contratada e incluído no valor da proposta, sem qualquer vínculo empregatício 
com a municipalidade. 
3.3. Forma de execução da contratação: Execução indireta mediante a contratação de uma 
empresa especializada na locação de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução 
de obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes, com a 
disponibilização de operadores qualificados e manutenção preventiva garantida pela empresa 
contratada. 
3.4 A contratação indireta por meio de empresas especializadas é uma prática amplamente 
utilizada pela Administração Pública (Lei nº 14.133/2021), especialmente para serviços que 
exigem alta especialização e disponibilidade técnica, sendo também comum no setor privado. 
Optar pela contratação dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e 
execução de obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes, 
com a disponibilização de operadores qualificados e manutenção preventiva garantida pela 
empresa contratada, atende à necessidade do município de Pereiro/CE de forma eficaz, 
eficiente e econômica. Essa solução assegura igualdade de condições entre os concorrentes 
no processo licitatório, conforme os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, respeitando os 
critérios indispensáveis de qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, 
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 
4.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos art. 6º, 
inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021 c/c do 
art. 17, § 2º da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023.  
4.2 O regime de execução será o de empreitada por preço unitário, considerando que os 
serviços serão executados sob demanda e pagos conforme os quantitativos efetivamente 
realizados. 
4.3 Considerando que o presente processo terá como critério de julgamento o menor preço, 
pela diretriz estampada nos §§ 1º e 2º do art. 56, entende-se que deve ser utilizado o modo 
de disputa aberto e fechado. 
4.4 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 
os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 
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4.4.1 Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA ou CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
4.4.2 Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução de serviços de características técnicas similares ou 
superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
4.5 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
superior - ENGENHEIRO CIVIL/Equivalente, reconhecido(s) pelo CREA/CAU.  
4.6 A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa poderá ser 
comprovada, da seguinte forma: 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
4.6.1 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
4.7 Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.8 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.  
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4.8.1 O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;  
4.9 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
4.10 Os serviços deverão ser executadas por empresa especializada no ramo, devidamente 
registrada no CREA, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de Referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para definir os 
serviços e possibilitar a avaliação de seu custo. 
4.11 Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de Pereiro, conforme 
necessidade do órgão requisitante. 
4.12 Os Serviços serão executados por meio de planilha orçamentária contendo a descrição 
dos serviços, conforme tabela de custos oficiais, disponibilizadas no site do órgão caixa 
econômica federal, respectivamente, TABELAS UTILIZADAS: SINAPI/CE 2026/04 e 
SEINFRA 028, ambas SEM DESONERAÇÃO. 
4.13 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
4.14 Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SEINFRA 028 e/ou SINAPI/CE 
2026/04 poderão ser adotadas outras tabelas de referência formalmente aprovadas por 
órgãos ou entidades da administração pública federal ou estadual, e, na hipótese de sua 
comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou, em último caso, em pesquisa de mercado ou 
composição própria. 
4.15 Na hipótese do subitem anterior, as fontes de consulta devem ser indicadas na memória 
de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de contratação. 
4.16 No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a contratante providenciará, no 
mínimo, 3 (três) orçamentos do mercado, ocasião em que será acolhida a menor proposta; 
4.16.1 O presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade Gestora 
Interessada, nos locais por ela designados. 
4.17 As quantidades deverão ser orçadas pela administração para a execução do objeto, que 
se trata de um contrato de escopo, e será fornecida de acordo com as necessidades da 
Contratante. Os serviços serão executados e pagos de acordo com os serviços e 
quantitativos efetivamente realizados. 
4.18 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
4.19 O prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a ser definido pela Contratante por ocasião da contratação. 
4.20 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o 
cronograma físico-financeiro. 
4.21 A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento de 
quaisquer dos serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos 
pretendidos pela Administração, conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital. 
4.22 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Contratante. 
4.23 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.24 Caberá exclusivamente à contratada, a responsabilidade pela aquisição/contratação e o 
uso de materiais, equipamentos, empregados ou incorporados aos serviços. 
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4.25 A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
4.26 À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às 
especificações, quantidades, materiais e equipamentos que se refiram direta ou 
indiretamente aos serviços contratados. 
4.27 A contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de todo 
material que der entrada e que for utilizado na execução dos serviços. 
4.28 Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados imediatamente 
do local dos serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a indicação de 
“impugnado”. 
4.29 O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça 
necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e 
condições mínimas de higiene. 
4.30 A contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem como 
fornecer todos os equipamentos necessários para prestação de serviço ao contratado, 
inclusive de segurança, higiene e Medicina do Trabalho (EPIs – Equipamentos de Proteção 
Individual); cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, com 
relação ao pessoal designado para prestação dos serviços contratados, que não terão com o 
contratante qualquer vínculo empregatício. 
4.31 Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoal e os 
respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação 
e estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
4.31.1 a contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço, desde que tenha a expressa 
autorização por parte da Administração. 
4.32 A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da contratada. 
4.33 Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 
4.34 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
4.34.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.  
4.34.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
4.34.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
4.34.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
4.35 A contratada deverá apresentar, mensalmente, um relatório detalhado dos serviços 
prestados, contendo as seguintes informações mínimas: 
a) Nome completo do trabalhador ou prestador de serviço. 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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b) CPF do trabalhador ou prestador de serviço. 
c) Quantidade de horas trabalhadas para cada beneficiário, discriminadas por data e 
atividade realizada. 
d) Assinatura do beneficiário, confirmando o recebimento e a execução do serviço. 
4.36 Possíveis Impactos Ambientais E Tratamentos: A contratação de empresas 
especializadas em locação de máquinas pesadas e os serviços de carga e transporte para 
atender às demandas da Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Pereiro/CE, 
embora essencial para a realização de projetos e serviços que beneficiam a população, 
também gera impactos ambientais negativos que devem ser considerados. Desde a extração 
da matéria-prima necessária para a fabricação dos veículos/máquinas até o seu uso e 
descarte final, cada etapa do ciclo de vida dos veículos contribui para a degradação 
ambiental. 
A extração da matéria-prima, como metais e plásticos utilizados na fabricação dos 
veículos/máquinas, pode levar à degradação de ecossistemas, desmatamento e 
contaminação do solo e da água. A mineração, frequentemente realizada em áreas sensíveis, 
causa danos irreversíveis à biodiversidade e compromete a qualidade dos recursos hídricos. 
Além disso, o transporte dessas matérias-primas para as fábricas gera emissões 
significativas de gases de efeito estufa (GEE), contribuindo para as mudanças climáticas. 
Durante o uso dos veículos/máquinas, especialmente quando se trata de tratores, os 
impactos ambientais se intensificam. A queima de combustíveis fósseis resulta em emissões 
diretas de poluentes atmosféricos, como óxidos de nitrogênio e material particulado, que 
afetam a saúde pública e a qualidade do ar. Além disso, o aumento do tráfego pode gerar 
poluição sonora e perturbação da fauna local. 
Por fim, o descarte final dos veículos/máquinas representa outra fase crítica no ciclo 
ambiental. Veículos/máquinas inservíveis frequentemente acabam em aterros comuns 
(vazadouro a céu aberto) aterros sanitários ou são abandonados em áreas inadequadas, 
resultando na contaminação do solo e da água por fluidos automotivos tóxicos. A reciclagem 
inadequada ou inexistente desses materiais contribui ainda mais para o acúmulo de resíduos 
sólidos e para a exploração contínua de novos recursos naturais. 
Dessa forma, embora a contratação de empresas especializadas em locação seja vital para 
atender às necessidades operacionais das secretarias municipais — como a Secretaria de 
Obras e Urbanismo. É fundamental que essa estratégia seja acompanhada por políticas 
ambientais rigorosas. Tais políticas devem incluir práticas sustentáveis na operação desses 
serviços, promovendo não apenas o desenvolvimento econômico local, mas também a 
proteção ambiental e o bem-estar das futuras gerações. 
Assim, para minimizar os impactos ambientais negativos gerados pela contratação de 
empresas especializadas em locação de veículos/máquinas, é essencial que sejam 
implementadas medidas mitigadoras que envolvem tanto a responsabilidade da contratada 
quanto da contratante. A contratada, por exemplo, deve priorizar o uso de veículos eficientes 
e sustentáveis, optando por aqueles que utilizam tecnologias mais limpas e combustíveis 
alternativos, o que pode reduzir significativamente a emissão de poluentes. Além disso, é 
fundamental que essa empresa realize a manutenção regular dos veículos, garantindo que 
estejam operando dentro dos padrões ambientais estabelecidos. Isso inclui verificações 
periódicas do sistema de exaustão e do motor, minimizando assim as emissões e 
aumentando a vida útil dos veículos. 
Outra responsabilidade da contratada é proporcionar treinamento adequado à sua equipe. 
Motoristas e operadores devem ser capacitados em práticas de direção eficiente, que não 
apenas diminuem o consumo de combustível, mas também reduzem as emissões. A 
conscientização sobre a preservação ambiental e as normas de uso sustentável dos recursos 
também deve ser parte desse treinamento. Além disso, a gestão adequada dos resíduos 
gerados durante as operações é crucial. A contratada deve implementar um plano para o 
manejo correto de resíduos como óleos lubrificantes e peças inservíveis, garantindo sua 
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destinação apropriada por meio da reciclagem ou descarte adequado. O monitoramento 
contínuo das atividades realizadas é outra ação importante para identificar e mitigar possíveis 
impactos ambientais adversos. 
Por outro lado, a contratante também possui responsabilidades significativas nesse processo. 
Ela deve definir critérios ambientais claros no processo licitatório, priorizando empresas que 
demonstrem compromisso com práticas sustentáveis. Além disso, é fundamental que a 
contratante exerça a fiscalização das atividades realizadas pela empresa contratada, 
realizando vistorias periódicas e auditorias para garantir que as obrigações ambientais 
estejam sendo cumpridas efetivamente. 
Ao adotar essas medidas mitigadoras em conjunto, tanto a contratada quanto a contratante 
desempenham papéis fundamentais na proteção do meio ambiente enquanto atendem às 
necessidades operacionais do Município de Pereiro/CE. Essa colaboração não apenas 
minimiza os impactos negativos associados à operação dos veículos, mas também promove 
um desenvolvimento sustentável que beneficia toda a comunidade local. 
Requisitos ambientais que devem ser seguidos para que a contratação do objeto ocorra: 
1. Seleção de Empresas Comprometidas com Práticas Ambientais Sustentáveis. 
a) A contratante deve priorizar, durante o processo licitatório, empresas que demonstrem 
compromisso com a sustentabilidade e com a implementação de práticas ambientais 
responsáveis. 
b) Definição de critérios específicos para avaliação ambiental das propostas. 
2. Uso de Veículos Eficientes e Tecnologias Limpas. 
a) A contratada deve utilizar veículos eficientes em termos de consumo de combustível, com 
baixa emissão de poluentes atmosféricos, priorizando modelos que atendam aos padrões 
ambientais vigentes. 
b) A empresa deve investir em tecnologias mais limpas, que reduzam as emissões de gases 
de efeito estufa (GEE) e poluentes atmosféricos, como óxidos de nitrogênio e material 
particulado. 
3. Manutenção Regular dos Veículos. 
a) A contratada deve realizar a manutenção periódica dos veículos, incluindo verificações do 
sistema de exaustão e do motor, para garantir que os veículos operem dentro dos padrões de 
emissão ambiental estabelecidos pela legislação. 
b) Manutenção preventiva que minimize falhas e aumente a vida útil dos veículos, reduzindo 
o impacto ambiental de trocas frequentes. 
4. Treinamento de Motoristas e Operadores. 
a) A contratada deve proporcionar treinamento adequado à sua equipe, incluindo motoristas e 
operadores, em práticas de direção eficiente, que reduzam o consumo de combustível e as 
emissões de poluentes. 
b) O treinamento deve abordar também a conscientização sobre a preservação ambiental, 
promovendo o uso sustentável dos recursos naturais e a adoção de comportamentos 
ecologicamente responsáveis. 
5. Gestão Adequada dos Resíduos Gerados. 
a) A contratada deve adotar um plano de manejo adequado para o gerenciamento de 
resíduos gerados durante as operações, como óleos lubrificantes, peças inservíveis e outros 
resíduos perigosos. 
b) A empresa deve garantir a destinação correta desses resíduos, priorizando a reciclagem e 
o descarte adequado, conforme as normas ambientais vigentes. 
6. Monitoramento e Auditoria Ambiental. 
a) A contratante deve realizar vistorias periódicas e auditorias ambientais para garantir que as 
empresas contratadas estão cumprindo as obrigações ambientais estabelecidas no contrato. 
b) Monitoramento contínuo das operações, identificando possíveis impactos ambientais 
negativos e adotando medidas corretivas quando necessário. 
7. Redução do Impacto de Transporte de Matérias-Primas. 
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a) A contratada deve priorizar o uso de trajetos eficientes e otimizar o transporte das 
matérias-primas, buscando reduzir as emissões geradas durante o transporte. 
8. Minimização dos Efeitos do Uso de Máquinas Pesadas. 
a) A contratada deve adotar medidas para minimizar os impactos ambientais decorrentes da 
utilização de máquinas pesadas (tratores, escavadeiras), evitando a compactação excessiva 
do solo e a erosão. 
b) A operação das máquinas deve ser realizada de maneira a preservar a vegetação nativa e 
proteger os recursos hídricos locais, com práticas que respeitem as zonas de preservação 
ambiental. 
9. Descarte Adequado de Veículos Inservíveis. 
a) A contratada deve garantir que os veículos inservíveis sejam encaminhados para o 
descarte adequado, evitando que sejam abandonados em áreas impróprias ou levados a 
aterros sanitários, onde podem contaminar o solo e os recursos hídricos. 
b) Deve ser incentivada a reciclagem de componentes dos veículos, quando possível, para 
evitar a exploração contínua de novos recursos naturais. 
10. Responsabilidade Ambiental no Processo Licitatório. 
a) A contratante deve estabelecer no processo licitatório cláusulas que especifiquem as 
responsabilidades ambientais da empresa contratada, incluindo metas de redução de 
emissões, uso eficiente de recursos e gestão de resíduos. 
Esses requisitos, quando seguidos de forma rigorosa, ajudarão a minimizar os impactos 
ambientais negativos associados à contratação de empresas especializadas em locação de 
veículos/máquinas, ao mesmo tempo que contribuem para o desenvolvimento sustentável 
das atividades do município de Pereiro/CE. 
Para os diversos objetos de contratação, podem ser estabelecidos critérios de 
sustentabilidade em conformidade com as legislações e normas municipais, estaduais e 
federais aplicáveis. A seguir, apresentam-se as principais leis e normas relacionadas objeto a 
ser licitado, para consulta e referência técnica: 
a) Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA – Lei nº 6.938/1981): Dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 
b) Capítulo da Constituição Federal (CF) sobre o meio ambiente (Artigo 225/1988): 
Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida. 
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998): Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências; estabelece penas e medidas administrativas para condutas lesivas ao meio 
ambiente, como por exemplo o descarte irregular de resíduos. 
d) Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA – Lei nº 9.795/1999): Dispõe sobre a 
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências. 
e) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei nº 12.305/2010): Institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências; estabelece diretrizes para a coleta, o tratamento e a disposição final adequada 
dos resíduos sólidos. 
f) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas 
específicas para licitações que incentivam a contratação sustentável. 
g) Norma ABNT NBR ISO 14.001: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental 
nas organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais. 
h) Outras Importantes Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas 
relacionadas aos variados objetos de licitação que abordam aspectos ambientais, como a 
destinação de resíduos, o uso de materiais recicláveis e a eficiência energética. 
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• As principais Normas Técnicas da ABNT relacionadas a licitações com foco em 
sustentabilidade ambiental abrangem diretrizes para destinação de resíduos, uso de 
materiais recicláveis, eficiência energética e práticas sustentáveis em produtos e 
serviços. A ABNT NBR 10004, por exemplo, classifica resíduos sólidos quanto à sua 
periculosidade, servindo de base para a correta segregação e destinação, conforme 
orientado também pela ABNT NBR 10.004, que detalha o tratamento e a disposição 
final ambientalmente adequada. Em relação à eficiência energética, a ABNT NBR ISO 
50.001 estabelece requisitos para a implementação de Sistemas de Gestão de 
Energia, possibilitando que empresas e instituições públicas reduzam o consumo de 
energia e minimizem emissões de gases de efeito estufa. 

i) Normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP): As 
normas da ANP abrangem diversos objetos de licitação, como combustíveis líquidos, gás de 
cozinha (GLP), lubrificantes e biocombustíveis, garantindo qualidade, segurança, 
sustentabilidade e controle de procedência e fiscalização para garantir transparência e 
conformidade legal em todas essas aquisições. 
4.37 Justificativa da exigência de compatibilidade dos atestados de capacidade 
técnica:  
A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto 
da contratação encontra fundamento nos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, da seleção da proposta mais vantajosa e, sobretudo, da garantia da execução 
adequada do contrato administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no presente processo de contratação 
fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada possua experiência 
comprovada na execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, 
garantindo à Administração Pública maior segurança jurídica e eficiência na execução 
contratual. 
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública possui o dever de estabelecer 
critérios de habilitação que permitam verificar se os licitantes possuem qualificação técnica 
suficiente para cumprir as obrigações contratuais, evitando a contratação de empresas que 
não disponham de capacidade operacional ou experiência adequada para a execução dos 
serviços pretendidos. 
Nesse contexto, a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado constitui instrumento idôneo para comprovar que a 
empresa licitante já executou, de forma satisfatória, serviços de natureza semelhante ao 
objeto da contratação, demonstrando possuir experiência prática, estrutura organizacional e 
conhecimento operacional necessários para a adequada prestação dos serviços. 
A exigência de experiência anterior mostra-se especialmente relevante para reduzir riscos 
administrativos, tais como: 

• inexecução contratual;  
• prestação inadequada dos serviços;  
• paralisação das atividades contratadas;  
• prejuízos ao interesse público decorrentes de falhas operacionais.  

Além disso, a comprovação de capacidade técnica contribui para garantir que a empresa 
selecionada possua condições reais de cumprir as obrigações contratuais com eficiência, 
regularidade e qualidade, promovendo maior confiabilidade no processo de contratação e 
maior segurança para a Administração Pública. 
Importa destacar que tal exigência não possui caráter restritivo ou limitador da 
competitividade, uma vez que se limita à comprovação de experiência compatível com o 
objeto da contratação, em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
isonomia entre os licitantes. 
Assim, a exigência de atestado de capacidade técnica tem como objetivo resguardar o 
interesse público, garantir a boa execução contratual e prevenir a contratação de empresas 
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sem experiência ou estrutura adequada, contribuindo para que os serviços sejam executados 
de forma satisfatória e em conformidade com as necessidades da Administração. 
Dessa forma, a previsão dessa exigência no instrumento convocatório encontra respaldo na 
legislação vigente e representa medida legítima e necessária para assegurar a eficiência, 
qualidade e segurança na execução do objeto contratual 
Destarte, as exigências de qualificação técnica mostram-se diretamente vinculadas ao objeto, 
observam os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e têm por finalidade resguardar 
o interesse público, garantindo que a futura contratada possua capacidade técnica 
comprovada para executar os fornecimentos com qualidade, segurança jurídica e efetividade, 
minimizando riscos de falhas, retrabalho ou prejuízo à Administração. 
4.38. Requisitos econômico-financeiros 
Deverá ser previsto no instrumento convocatório que a empresa licitante demonstre ter 
capacidade econômica para fins de contratar com o município através da apresentação do 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
4.38.1 Justificativa Técnica para exigência de qualificação econômica para o objeto 
A exigência de requisitos de qualificação econômico-financeira, nos termos propostos, 
encontra amparo direto na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 69, que autoriza a 
Administração a demandar a comprovação da capacidade econômico-financeira do licitante 
como condição para participação no certame, com vistas a assegurar a adequada execução 
do futuro contrato. 
A previsão de apresentação do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do 
exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos exercícios sociais, devidamente 
registrados na forma da lei, constitui medida essencial para aferir a real situação financeira da 
empresa, permitindo à Administração avaliar sua estabilidade econômica, capacidade de 
honrar compromissos e resistência a oscilações financeiras durante a execução contratual. 
Tal exigência está em consonância com as boas práticas recomendadas pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU), notadamente em seu Manual de Licitações & Contratos: Orientações 
e Jurisprudência do TCU, versão 2025, que destaca a importância da análise contábil como 
instrumento de mitigação de riscos de inexecução contratual. 
Sob a perspectiva do interesse público, a adoção desses requisitos revela-se medida 
prudencial e necessária, na medida em que visa resguardar a Administração contra a 
contratação de empresas financeiramente incapazes, o que poderia acarretar prejuízos à 
continuidade dos serviços, comprometimento de resultados institucionais e eventual dano ao 
erário. 
Ademais, a doutrina especializada em contratações públicas é pacífica ao reconhecer que a 
qualificação econômico-financeira deve ser estabelecida de forma proporcional, razoável e 
alinhada à complexidade e ao vulto da contratação, exatamente como se propõe no presente 
caso, não configurando restrição indevida à competitividade, mas sim instrumento legítimo de 
seleção de propostas aptas à execução contratual. 
Dessa forma, a exigência em questão se mostra juridicamente adequada, tecnicamente 
justificada e alinhada às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às orientações dos órgãos de 
controle, constituindo importante mecanismo de mitigação de riscos e de garantia da boa e 
regular execução do futuro contrato. 
 
5 - SUBCONTRATAÇÃO:  
5.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
 
6 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas razões contratuais do 
memorial descritivo.  
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7 - EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
7.1 A SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, realizará a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços executados, acompanhados com o fiscal do contrato, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para o serviço. 
7.2 Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a 
ser definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive 
por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de 
comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, 
emitido após a formalização da contratação; 
7.4 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas, maquinas, utensílios e mão de obra necessários, para atender 
todas as condições deste instrumento. 
 
8 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
8.1 Não será admitida a entrega dos serviços pelas Contratadas sem que esta esteja de 
posse da Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento similar. 
8.1.2 Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se 
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no 
Edital e anexos. 
8.1.3 Aprovando os serviços de contratação de empresas especializadas em locação de 
veículos (trator, etc.) por hora de serviço, após as verificações necessárias, o servidor ou 
comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva 
entrega, receberá os trabalhos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo 
circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens 
necessários. 
8.2 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores a revisão dos serviços para promoverem as correções 
necessárias. 
8.2.1 Na hipótese de irregularidades em relação aos serviços fornecidos, a Administração 
somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as 
correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 
 
9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 310, de 22 de 
março de 2023, onde cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.3 O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 
9.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10º do Anexo VI - 
Decreto Municipal nº 310, de 22 de março de 2023): 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à 
contratada;  
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;  
III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;  
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;  
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;  
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as 
faturas correspondentes a sua prestação;  
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;  
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis;  
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente à fiscalização do contrato;  
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços;  
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas;  
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência;  
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 
da contratada ou de seus prepostos. § 1° Em contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas 
listadas no caput deste artigo:  
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;  
b) Atestar a frequência dos terceirizados.  
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do 
fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo:  
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada 
pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual;  
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o 
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar 
necessárias e eventuais comunicações à contratada.  
XV – A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços;  
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XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;  
XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias;  
XVIII Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
9.8 - Gestor do Contrato (Artigo 8º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 310, de 22 de março 
de 2023): 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;  
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;  
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato;  
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;  
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;  
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo 
com suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;  
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço 
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica 
de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da 
garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021;  
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;  
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;  
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária;  
XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração 
que repercuta no contrato;  
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos;  
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;  
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato 
que não se enquadram no inciso anterior.  
9.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, caberá ao gestor, adicionalmente:  
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I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal, 
bem como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a 
carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada 
categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições 
previstas em contrato; 
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trabalhador, 
especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso;  
d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) Manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a 
contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização 
excepcional da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em 
consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 
f) Solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administração e a 
sistemas necessários à execução de suas atribuições às unidades competentes;  
g) Solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste anexo, apoio técnico no exame 
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela 
contratada;  
h) Disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento 
de preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes.  
9.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1º, do art. 7º, do Anexo 
VI do Decreto 310/2023, quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no art. 
57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem. 
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de 
modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos 
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado;  
b) O gestor do contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a amostra 
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a 
que se refere o caput deste artigo. 
 
10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
10.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
10.2 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos 
nos documentos da licitação; 
10.3 O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda 
corrente do País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), 
especificada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 
atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
10.4 Para tanto, a contratada deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao 
Departamento de Obras do Município de Pereiro e protocolado.  
10.4.1 A medição deverá ser apresentada e abrangerá a medição física dos serviços 
executados no período anterior.  
10.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 
10.5.1 não produzir os resultados acordados, 
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10.5.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas;  
10.5.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.6 Do Recebimento Provisório E Definitivo: 
10.6.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
10.7 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
10.8 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
10.9 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133). 
10.10 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
10.11 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.12 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
10.13 O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
10.14 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
10.15 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
10.16 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.17 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
10.18 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.20 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.21 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.22 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
10.23 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 
respectivas correções; 
10.23.1 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas;  
10.23.2 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
10.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
10.25 O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 
10.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
10.24 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do artigo 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.24.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.25 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
10.25.1 O prazo de validade; 
10.25.2 A data da emissão; 
10.25.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.25.4 O período respectivo de execução do contrato. 
10.26 O valor a pagar; e 
10.27 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.28 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.29 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.30 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não 
for possível de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por 
parte da contratada; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 
10.31 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.32 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
10.33 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou por 
e-mail por parte da contratada; 
10.33.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.34 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou ao Município. 
 
11 - PRAZO DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal nº 310, de 22 de março de 2023. 
11.2 Forma de: 
11.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.4 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto 
Municipal nº 310, de 22 de março de 2023. 
11.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
11.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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11.8 Antecipação de pagamento. 
11.9 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
13 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 
13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.1.2 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou 
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na 
forma da lei. 
13.2 CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
13.2.1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.2.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
13.2.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
13.2.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 
consolidação; 
13.2.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais. 
13.3 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
13.4 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br. 
13.5 PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
13.5.1 Fazenda Federal (CNPJ); 
13.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual ou documento comprobatório de isenção. 
13.6 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
13.6.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

http://www.portaldoempreendendor.gov.br/
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13.6.2 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014; 
13.6.3 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
13.6.4 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da 
sede do licitante; 
13.6.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
13.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da 
Lei nº 12.440/11. 
13.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
13.7.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica – Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
13.7.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
13.7.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos referidos 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 
13.8 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
13.9 Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 8.4.3. engloba 
(conforme Acórdão 1153/2016 – Plenário – TCU), no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do 
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
13.10 As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
13.11 A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
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apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 
13.12 Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos Índices Financeiros, devidamente registrados na 
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela 
sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso 
serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou = 1), cumulativamente, resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

• LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

• Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

•  

• SG =     ___________Ativo Total________________ 

•              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

•  

• LC = __Ativo Circulante______ 

• Passivo Circulante 
 

13.13 Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, 
usuais e costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a 
exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-
financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, 
atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as 
taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, 
bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: 
AUGUSTO SHERMAN. 
13.14 Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 12.608,18 (Doze Mil, 
seiscentos e oito reais e dezoito centavos), correspondente a 1,0% (um por cento) do 
valor estimado da licitação, a ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 4047-9, Conta-
Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura Municipal de Pereiro. 
13.15 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na prefeitura 
Municipal de Pereiro, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
13.16 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

13.17 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a 
garantia prestada pela licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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13.18 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
13.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
esta Lei, conforme § 4º conforme Art. 58 da Lei 14.133/2.021. 
13.20 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.20.1 Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA ou CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
13.21 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
13.21.1 Quanto à capacitação técnico-profissional: Comprovação da PROPONENTE possuir 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de serviços 
de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
13.21.1.1 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa 
licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a 
capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos 
documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
superior - ENGENHEIRO CIVIL/Equivalente, reconhecido(s) pelo CREA/CAU.  
13.21.1.2 A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa poderá 
ser comprovada, da seguinte forma: 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
13.21.2 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
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C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
13.22 Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
13.23 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;  
13.23.1 O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;  
13.24 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
13.25 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
13.25.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 
14 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 
1.260.818,00 (Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Oitocentos e Dezoito reais). 
 
15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 
15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) 07.07 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO: 
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Dotação: 04.122.0037.2.036.0000 - Obras e Urbanismo - Custeio Administrativo. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 13/2026 

DATA DE ELABORAÇÃO: 20/05/2026 
 
1 - INTRODUÇÃO: As contratações governamentais produzem significativo impacto na 
atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande 
parte, são instrumentos de realização de Políticas Públicas. Neste sentido, um planejamento 
bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização 
de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto 
e em uma gestão eficiente dos Recursos Públicos. O presente documento caracteriza a 
primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação 
de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 
  
2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DESTINADA À EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS COM USO DE MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAIS, PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES E DEMAIS INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA 
DEMANDADAS PELO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO. 
 
3 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:   
3.1. O objeto desta contratação é classificado como serviço comum de engenharia, de 
natureza não contínua (ou sob demanda), prestado por meio de execução indireta sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 
3.2. Serviço Comum de Engenharia: Conforme o art. 6º, inciso XXI, alínea "a" da Lei nº 
14.133/2021, os serviços de carga, transporte de materiais e a movimentação de terra com 
maquinário pesado (essenciais para a recuperação de estradas, açudes e barragens) 
enquadram-se nesta categoria. Trata-se de uma atividade que envolve a aplicação de 
conhecimentos técnicos e de infraestrutura, mas cujos padrões de desempenho, 
produtividade e qualidade são amplamente conhecidos, usuais no mercado e passíveis de 
descrição objetiva no Termo de Referência. 
3.3. Natureza sob Demanda (Não Contínua): Embora as ações de manutenção da 
Secretaria de Obras e Urbanismo sejam recorrentes, a prestação dos serviços ocorrerá de 
forma episódica, fragmentada e sob demanda. O município não necessita da permanência 
ininterrupta dos equipamentos em atividade fixa diária, mas sim da sua mobilização 
específica conforme o cronograma de obras, a sazonalidade das chuvas e a necessidade de 
intervenção nos mananciais. Portanto, o pagamento será adstrito estritamente às horas e 
quilometragens efetivamente executadas. 
3.4. Regime de Empreitada por Preço Unitário: Definido no art. 6º, inciso XXVIII, da Nova 
Lei de Licitações, este regime é o adequado quando a natureza do objeto não permite a 
estipulação prévia e absoluta das quantidades exatas que serão utilizadas ao longo de todo o 
contrato. A Administração fixa o valor máximo a ser pago por cada unidade de medida (hora 
de máquina trabalhada ou quilômetro rodado por caminhão caçamba), conferindo flexibilidade 
para ajustar a execução real às intempéries climáticas e geográficas de Pereiro/CE. 
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4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA 
A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:  
A contratação dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução de 
obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes é essencial 
para atender às demandas de infraestrutura e logística de interesse público. Estradas vicinais 
em bom estado são fundamentais para garantir o acesso seguro e eficiente, facilitar o 
escoamento da produção agrícola e melhorar a conectividade entre comunidades rurais e 
centros urbanos (FERREIRA, 2018). 
Além disso, a recuperação de barragens e açudes desempenha um papel crítico na 
segurança hídrica e na mitigação de riscos associados a períodos de estiagem ou excesso 
de chuvas. Estudos apontam que a infraestrutura hídrica bem conservada melhora a 
disponibilidade de água para consumo humano, atividades agropecuárias e geração de 
energia, contribuindo diretamente para o desenvolvimento socioeconômico sustentável 
(SILVA et al., 2020). 
 De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve priorizar contratações 
que assegurem eficiência e economicidade, respeitando princípios fundamentais como 
planejamento e transparência (BRASIL, 2021). Nesse contexto, a falta de maquinário na frota 
municipal, aliada à complexidade dos serviços exigidos — que envolvem operações 
especializadas com máquinas pesadas e transporte de grandes volumes de materiais — 
justifica a necessidade de terceirização, a qual deve ser realizada por empresas devidamente 
qualificadas. 
A necessidade da presente contratação fundamenta-se na obrigação constitucional e legal do 
Município de Pereiro/CE em garantir a continuidade e a segurança dos serviços públicos 
essenciais voltados à infraestrutura urbana e rural. Atualmente, a Secretaria de Obras e 
Urbanismo enfrenta o desgaste severo e crônico da malha rodoviária vicinal provocado pelas 
ações climáticas sazonais, além do assoreamento e da degradação das estruturas hídricas 
locais, como barragens e açudes. Sob a perspectiva do interesse público, a precariedade 
dessas vias e mananciais afeta diretamente a dignidade e os direitos fundamentais dos 
cidadãos, demandando uma intervenção estatal rápida, coordenada e contínua para 
restabelecer a ordem e a segurança estrutural do município. 
O problema central a ser resolvido reside na incapacidade operacional imediata do poder 
público em responder a essa demanda capilarizada utilizando apenas recursos próprios. A 
ausência de uma frota pública de maquinário pesado e caminhões de carga que seja 
tecnicamente suficiente e economicamente viável gera riscos iminentes de isolamento de 
comunidades rurais, inviabilizando o escoamento da produção agrícola — base econômica 
de muitas famílias da região — e interrompendo o acesso de estudantes e pacientes aos 
serviços de educação e saúde. Diante disso, a contratação de serviços terceirizados de 
carga, transporte e locação de frotas com operadores e insumos surge não como mera 
conveniência administrativa, mas como a única solução técnica capaz de suprir o déficit 
operacional e evitar a paralisia das ações de manutenção e socorro civil. 
Por fim, o interesse público é diretamente tutelado ao assegurar que a administração 
municipal disponha de flexibilidade e poder de mobilização para atuar tanto em frentes 
preventivas e de desenvolvimento quanto em situações emergenciais de calamidade ou seca. 
A recuperação e desassoreamento de açudes e barragens, por exemplo, garante a 
segurança hídrica e mitiga os efeitos do semiárido para a população pereirense, enquanto a 
manutenção das estradas preserva o patrimônio público e otimiza o tempo de deslocamento 
dos cidadãos. Portanto, a contratação se justifica como um instrumento de governança 
essencial para transformar o orçamento público em melhorias concretas, promovendo a 
integração territorial, o bem-estar social e o pleno desenvolvimento econômico do município 
de Pereiro/CE. 
 
 5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:  
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Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige identificar e 
analisar as alternativas disponíveis para auxiliar na escolha da contratação. Além disso, faz-
se necessário a obtenção da proposta mais vantajosa, que represente o menor sacrifício de 
recursos, com maximização dos resultados e minimização dos custos incorridos 
(economicidade/eficiência), alcançadas as metas colimadas e atendida à necessidade 
demandada (eficácia/efetividade). A proposta mais vantajosa é ainda, a que, sem prejuízo do 
desempenho esperado da solução, cause impacto ambiental positivo, mediante obediência 
aos critérios e adoção de práticas de responsabilidade socioambiental. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração, e as 
que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 
Assim, ao realizar a pesquisa de mercado foram encontradas três soluções que poderiam, em 
tese, atender a necessidade de mão de obra especializada e a aquisição de materiais e 
demais insumos necessários e adequados à correta e completa execução dos serviços: 
Solução 1: A execução direta do serviço pelo município, utilizando mão de obra própria ou 
contratada, com a aquisição de insumos e ferramentas por meio de licitações distintas. 
Solução 2: Execução indireta mediante a contratação de uma empresa especializada nesses 
serviços, incluindo a disponibilização de profissionais qualificados e o fornecimento dos 
equipamentos e insumos necessários para a completa execução dos serviços demandados. 
Solução 3: Modelo de Mobilização de Patrulha Mecanizada via Consórcios Públicos: 
Consiste na associação de municípios vizinhos para a compra e compartilhamento de um 
parque de máquinas.  

Após análise detalhada, a Solução 2 apresenta-se como a mais viável e eficiente, na 
perspectiva do demandante e da equipe de planejamento responsável pelos estudos. Isso se 
deve às seguintes razões: 

• Solução 1 foi considerada inadequada devido à limitada disponibilidade de mão de 
obra própria e à necessidade de realizar múltiplas licitações para aquisição de 
insumos e contratação de pessoal. Essa abordagem implicaria maior burocratização e 
dificultaria a sincronização necessária para a execução dos serviços dentro do prazo 
estipulado. 

• Solução 2 elimina esses entraves ao centralizar a responsabilidade na empresa 
contratada, que já possui a expertise, os equipamentos e a mão de obra necessários 
para atender à demanda com eficiência. 

• Solução 3 foi considerada inadequada pois Embora reduza o custo de aquisição, a 
prática nacional demonstra severos problemas de gestão logística e conflitos de 
agenda entre os entes consorciados, especialmente nos períodos de transição entre a 
quadra chuvosa e o início da seca, quando todos os municípios demandam o 
maquinário simultaneamente para recuperar suas estradas e limpar açudes. 

5.2. A contratação indireta por meio de empresas especializadas é uma prática amplamente 
utilizada pela Administração Pública (Lei nº 14.133/2021), conforme links: (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/concluidas), especialmente para serviços que 
exigem organização, disponibilidade técnica e expertise específica, sendo também comum no 
setor privado.  
5.3 Essa solução, contratação por execução indireta é a modalidade de serviço amplamente 
utilizado pela Administração Pública, conforme verificado em através de consulta a sitio de 
domínio público base no site de transparências dos municípios do Estado do Ceará 
disponível em: https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/localizar, bem 
como no Portal do PNCP, disponível em:  
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, no qual 
verificamos objeto semelhantes e compatíveis com o objeto, vejamos:  

PROCESSO OBJETO MUNICÍPIO LINK 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/concluidas
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/concluidas
https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/localizar
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº 023.2025-
PE06/2025 

 
 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS PESADAS PARA 
ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE. 

MUNICIPIO 
DE 

MONSENHO
R TABOSA 

https://pncp.gov.br/app/editais/0769398900010
5/2026/4 

 
Id contratação PNCP: 07693989000105-1-

000004/2026 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Nº 
017/24-PE-

SEINF 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE MAQUINAS PESADAS 
POR HORA TRABALHADA, 
INCLUINDO OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL, PARA 
ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE BELA 
CRUZ/CE. 

MUNICIPIO 
DE BELA 
CRUZ/CE 

https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/deta

lhes/proc/231639/licit/168420 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Nº 07.100225-01 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MAQUINAS PESADAS, 
JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS, URBANISMOS E 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

MUNICÍPIO 
DE 

URUOCA/CE
. 

https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/deta

lhes/proc/255120/licit/180363 
 
 

 
5.3 Não foram identificados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez 
que há várias empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 
5.4. Não podemos perder de vistas que a solução 2, é aquela que melhor atende. 
5.5 Assim, diante da escolha pela opção solução 2, segundo a legislação de regência, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante Processo de Licitação 
Pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
6 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL: A contratação prevista está devidamente contemplada no Plano 
de Contratações Anual (PCA), com sua execução planejada para o exercício de 2026, essa 
iniciativa foi cuidadosamente alinhada aos objetivos e diretrizes estabelecidos no 
planejamento estratégico da administração, garantindo que a implementação ocorra de 
acordo com as necessidades e prioridades previamente definidas, além de assegurar a 
conformidade com as metas institucionais estabelecidas para o período. 
  
7 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
7.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos art. 6º, 
inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021 c/c do 
art. 17, § 2º da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023.  

https://pncp.gov.br/app/editais/07693989000105/2026/4
https://pncp.gov.br/app/editais/07693989000105/2026/4
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/231639/licit/168420
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/231639/licit/168420
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/231639/licit/168420
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/255120/licit/180363
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/255120/licit/180363
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/255120/licit/180363
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7.2 O regime de execução será o de empreitada por preço unitário, considerando que os 
serviços serão executados sob demanda e pagos conforme os quantitativos efetivamente 
realizados. 
7.3 Considerando que o presente processo terá como critério de julgamento o menor preço, 
pela diretriz estampada nos §§ 1º e 2º do art. 56, entende-se que deve ser utilizado o modo 
de disputa aberto e fechado. 
7.4 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 
os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 
7.4.1 Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA ou CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
7.4.2 Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução de serviços de características técnicas similares ou 
superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM 

4.000,00 M³ 

 
7.5 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
superior - ENGENHEIRO CIVIL/Equivalente, reconhecido(s) pelo CREA/CAU.  
7.6 A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa poderá ser 
comprovada, da seguinte forma: 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
7.6.1 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo seja(m): 
 
CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

C2533 SEINFRA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

6.000,00 M³ 

C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 4.000,00 M³ 
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CAMINHÃO ATÉ 10KM 

 
7.7 Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
7.8 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.  
7.8.1 O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;  

• 7.9 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
7.10 Os serviços deverão ser executadas por empresa especializada no ramo, devidamente 
registrada no CREA, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de Referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para definir os 
serviços e possibilitar a avaliação de seu custo. 
7.11 Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de Pereiro, conforme 
necessidade do órgão requisitante. 
7.12 Os Serviços serão executados por meio de planilha orçamentária contendo a descrição 
dos serviços, conforme tabela de custos oficiais, disponibilizadas no site do órgão caixa 
econômica federal, respectivamente, TABELAS UTILIZADAS: SINAPI/CE 2026/04 e 
SEINFRA 028, ambas SEM DESONERAÇÃO. 
7.13 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
7.14 Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SEINFRA 028 e/ou SINAPI/CE 
2026/04 poderão ser adotadas outras tabelas de referência formalmente aprovadas por 
órgãos ou entidades da administração pública federal ou estadual, e, na hipótese de sua 
comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou, em último caso, em pesquisa de mercado ou 
composição própria. 
7.15 Na hipótese do subitem anterior, as fontes de consulta devem ser indicadas na memória 
de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de contratação. 
7.16 No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a contratante providenciará, no 
mínimo, 3 (três) orçamentos do mercado, ocasião em que será acolhida a menor proposta; 
7.16.1 O presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade Gestora 
Interessada, nos locais por ela designados. 
7.17 As quantidades deverão ser orçadas pela administração para a execução do objeto, que 
se trata de um contrato de escopo, e será fornecida de acordo com as necessidades da 
Contratante. Os serviços serão executadas e pagas de acordo com os serviços e 
quantitativos efetivamente realizados. 
7.18 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
7.19 O prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a ser definido pela Contratante por ocasião da contratação. 
7.20 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o 
cronograma físico-financeiro. 
7.21 A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento de 
quaisquer dos serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos 
pretendidos pela Administração, conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital. 
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7.22 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Contratante. 
7.23 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.24 Caberá exclusivamente à contratada, a responsabilidade pela aquisição/contratação e o 
uso de materiais, equipamentos, empregados ou incorporados aos serviços. 
7.25 A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
7.26 À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às 
especificações, quantidades, materiais e equipamentos que se refiram direta ou 
indiretamente aos serviços contratados. 
7.27 A contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de todo 
material que der entrada e que for utilizado na execução dos serviços. 
7.28 Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados imediatamente 
do local dos serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a indicação de 
“impugnado”. 
7.29 O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça 
necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e 
condições mínimas de higiene. 
7.30 A contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem como 
fornecer todos os equipamentos necessários para prestação de serviço ao contratado, 
inclusive de segurança, higiene e Medicina do Trabalho (EPIs – Equipamentos de Proteção 
Individual); cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, com 
relação ao pessoal designado para prestação dos serviços contratados, que não terão com o 
contratante qualquer vínculo empregatício. 
7.31 Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoal e os 
respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação 
e estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
7.31.1 a contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço, desde que tenha a expressa 
autorização por parte da Administração. 
7.32 A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da contratada. 
7.33 Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 
7.34 Justificativa da exigência de compatibilidade dos atestados de capacidade 
técnica:  
A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto 
da contratação encontra fundamento nos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, da seleção da proposta mais vantajosa e, sobretudo, da garantia da execução 
adequada do contrato administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no presente processo de contratação 
fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada possua experiência 
comprovada na execução de fornecimentos compatíveis com o objeto da contratação, 
garantindo à Administração Pública maior segurança jurídica e eficiência na execução 
contratual. 
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Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública possui o dever de estabelecer 
critérios de habilitação que permitam verificar se os licitantes possuem qualificação técnica 
suficiente para cumprir as obrigações contratuais, evitando a contratação de empresas que 
não disponham de capacidade operacional ou experiência adequada para a execução dos 
serviços pretendidos. 
Nesse contexto, a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado constitui instrumento idôneo para comprovar que a 
empresa licitante já executou, de forma satisfatória, serviços de natureza semelhante ao 
objeto da contratação, demonstrando possuir experiência prática, estrutura organizacional e 
conhecimento operacional necessários para a adequada prestação dos serviços. 
A exigência de experiência anterior mostra-se especialmente relevante para reduzir riscos 
administrativos, tais como: 

• inexecução contratual;  
• prestação inadequada dos serviços;  
• paralisação das atividades contratadas;  
• prejuízos ao interesse público decorrentes de falhas operacionais.  

 
Além disso, a comprovação de capacidade técnica contribui para garantir que a empresa 
selecionada possua condições reais de cumprir as obrigações contratuais com eficiência, 
regularidade e qualidade, promovendo maior confiabilidade no processo de contratação e 
maior segurança para a Administração Pública. 
Importa destacar que tal exigência não possui caráter restritivo ou limitador da 
competitividade, uma vez que se limita à comprovação de experiência compatível com o 
objeto da contratação, em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
isonomia entre os licitantes. 
Assim, a exigência de atestado de capacidade técnica tem como objetivo resguardar o 
interesse público, garantir a boa execução contratual e prevenir a contratação de empresas 
sem experiência ou estrutura adequada, contribuindo para que os serviços sejam executados 
de forma satisfatória e em conformidade com as necessidades da Administração. 
 
Dessa forma, a previsão dessa exigência no instrumento convocatório encontra respaldo na 
legislação vigente e representa medida legítima e necessária para assegurar a eficiência, 
qualidade e segurança na execução do objeto contratual 
Destarte, as exigências de qualificação técnica mostram-se diretamente vinculadas ao objeto, 
observam os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e têm por finalidade resguardar 
o interesse público, garantindo que a futura contratada possua capacidade técnica 
comprovada para executar os serviços com qualidade, segurança jurídica e efetividade, 
minimizando riscos de falhas, retrabalho ou prejuízo à Administração. 
7.35. Requisitos econômico-financeiros 
Deverá ser previsto no instrumento convocatório que a empresa licitante demonstre ter 
capacidade econômica para fins de contratar com o município através da apresentação do 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
7.35.1. Justificativa Técnica para exigência de qualificação econômica para o objeto 
A exigência de requisitos de qualificação econômico-financeira, nos termos propostos, 
encontra amparo direto na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 69, que autoriza a 
Administração a demandar a comprovação da capacidade econômico-financeira do licitante 
como condição para participação no certame, com vistas a assegurar a adequada execução 
do futuro contrato. 
A previsão de apresentação do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do 
exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos exercícios sociais, devidamente 
registrados na forma da lei, constitui medida essencial para aferir a real situação financeira da 
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empresa, permitindo à Administração avaliar sua estabilidade econômica, capacidade de 
honrar compromissos e resistência a oscilações financeiras durante a execução contratual. 
Tal exigência está em consonância com as boas práticas recomendadas pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU), notadamente em seu Manual de Licitações & Contratos: Orientações 
e Jurisprudência do TCU, versão 2025, que destaca a importância da análise contábil como 
instrumento de mitigação de riscos de inexecução contratual. 
Sob a perspectiva do interesse público, a adoção desses requisitos revela-se medida 
prudencial e necessária, na medida em que visa resguardar a Administração contra a 
contratação de empresas financeiramente incapazes, o que poderia acarretar prejuízos à 
continuidade dos serviços, comprometimento de resultados institucionais e eventual dano ao 
erário. 
 
Ademais, a doutrina especializada em contratações públicas é pacífica ao reconhecer que a 
qualificação econômico-financeira deve ser estabelecida de forma proporcional, razoável e 
alinhada à complexidade e ao vulto da contratação, exatamente como se propõe no presente 
caso, não configurando restrição indevida à competitividade, mas sim instrumento legítimo de 
seleção de propostas aptas à execução contratual. 
Dessa forma, a exigência em questão se mostra juridicamente adequada, tecnicamente 
justificada e alinhada às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às orientações dos órgãos de 
controle, constituindo importante mecanismo de mitigação de riscos e de garantia da boa e 
regular execução do futuro contrato. 
 
8 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: A execução de serviços de 
máquinas pesadas, transporte de materiais e obras correlatas para recuperação de estradas 
vicinais, barragens e açudes pode gerar impactos ambientais positivos e negativos. É 
essencial que essas atividades sejam planejadas e executadas em conformidade com as 
legislações ambientais vigentes para mitigar danos ao meio ambiente e maximizar os 
benefícios para a comunidade e a natureza. 
8.1. Impactos Ambientais Negativos 
a) Remoção de Vegetação: 
A limpeza e abertura de áreas podem ocasionar a perda de cobertura vegetal, prejudicando 
habitats locais e a biodiversidade. 
b) Erosão do Solo: 
O uso de máquinas pesadas e movimentação de solo podem aumentar a suscetibilidade à 
erosão, especialmente em áreas inclinadas. 
c) Poluição do Ar e Emissão de Gases: 
Máquinas e veículos utilizados no transporte e na execução das obras podem emitir gases 
poluentes, como dióxido de carbono (CO₂) e material particulado. 
d) Contaminação de Recursos Hídricos: 
O escoamento de sedimentos e resíduos durante as obras pode impactar negativamente a 
qualidade da água em rios, açudes e barragens. 
e) Ruído e Vibração: 
O uso de equipamentos pode gerar ruídos e vibrações que afetam a fauna e a qualidade de 
vida de comunidades próximas. 
8.2. Impactos Ambientais Positivos 
a) Reparação de Infraestruturas Hídricas: 
A recuperação de barragens e açudes contribui para a segurança hídrica e o armazenamento 
de água, beneficiando o abastecimento e a agricultura local. 
b) Redução da Erosão e Controle de Enchentes: 
A implementação de canais de drenagem e obras de estabilização de taludes pode minimizar 
a ocorrência de erosões e alagamentos. 
c) Melhoria da Qualidade de Vida: 
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Estradas vicinais em boas condições reduzem emissões relacionadas ao tráfego em vias 
deterioradas e promovem maior conectividade, facilitando o acesso a serviços básicos. 
d) Incremento na Sustentabilidade: 
A recuperação de áreas degradadas e a mitigação de problemas ambientais existentes, como 
barragens assoreadas, geram benefícios ecológicos e econômicos a longo prazo. 
8.3 Assim, é possível estabelecer os critérios de SUSTENTABILIDADE tendo em vista as 
Leis e Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber. A título de consulta, 
segue as principais Leis normativas relacionadas ao objeto que se pretende licitar: 
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratamento 
e disposição final adequada dos resíduos sólidos;  
b) Norma ABNT NBR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental 
nas organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais;  
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998): Estabelece penas e medidas 
administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, como descarte irregular de resíduos;  
e) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns Órgãos Públicos adotam normativas 
específicas para licitações que incentivam as contratações sustentáveis;  
f) Normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT: 
Existem diversas normas técnicas relacionadas a serviços de engenharia/topografia que 
abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso de materiais recicláveis 
e a eficiência energética. 
Em atendimento à Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 e considerando o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos Editais de 
Licitações promovidos pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que 
atendam às exigências ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que 
apresentem um nível de qualidade aceitável. 
Como critério de sustentabilidade, a fim de evitar impactos ambientais, é dever da contratada 
observar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior eficiência na 
utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção da 
Unidade Básica de Saúde - tipo I; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 
naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e 
serviços. 
São exigidos, portanto, as seguintes especificações: 
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem 
como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de 
geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 
b) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 
Regulamentadora nº 6 do MTP. 
c) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 
foram utilizados na prestação de serviços. 
d) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de 
responsabilidade socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; 
Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais; Gestão dos resíduos 
sólidos no ambiente onde se prestar o serviço; demais assuntos pertinentes, a serem 
definidos pela contratante; manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de 
produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
8.2 De maneira específica, nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 
de 05/07/2002, a contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 
a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): Deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 
b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): Deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): Deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): Deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
 
9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  
9.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de engenharia comum sob demanda, englobando a execução de carga e transporte 
de materiais, além da locação de uma patrulha mecanizada de equipamentos e máquinas 
pesadas. O modelo operacional foi desenhado para transferir integralmente o risco de 
obsolescência, manutenção e gestão de mão de obra para o parceiro privado, garantindo que 
o Município de Pereiro/CE remunere estritamente as horas produtivas e os quilômetros 
efetivamente convertidos em melhorias na infraestrutura local. 
9.2. As especificações gerais e a dinâmica de atendimento da solução estruturam-se 
conforme os seguintes parâmetros: 
9.2.1 Locais de Execução: Os serviços serão executados de forma capilarizada em 
diversas localidades do Município de Pereiro/CE, abrangendo bairros da zona urbana, 
distritos, vilas e toda a extensão da malha rodoviária e hídrica da zona rural, conforme 
determinação da Secretaria de Obras e Urbanismo. 
9.2.2 Atividades Abrangidas: A solução cobrirá os serviços de movimentação de terra, 
raspagem, conformação de subleito, compactação, escavação, desassoreamento, carga e 
descarga. O foco principal é a recuperação e manutenção preventiva e corretiva de estradas 
vicinais, barragens, açudes, poços públicos, além de outras intervenções de infraestrutura 
urbana e rural sob a governança da pasta de obras. 
9.2.3 Período e Cronograma: A mobilização dos ativos e equipes será definida de maneira 
episódica e sob demanda, condicionada estritamente ao cronograma de prioridades 
estabelecido pela administração municipal e ao monitoramento das condições climáticas 
locais (priorizando a limpeza de mananciais no período de estiagem e a recuperação de vias 
após a quadra chuvosa). 
9.2.4 Capacidade Mínima de Atendimento: A contratada deverá garantir a disponibilidade 
operacional para cumprir uma jornada de trabalho de, no mínimo, 8 (oito) horas diárias por 
equipamento, a ser cumprida de segunda a sexta-feira, com possibilidade de acionamento 
em finais de semana ou feriados em regime de plantão para o atendimento de situações 
emergenciais. 
9.2.5 Combustível e Insumos: Todo o abastecimento de combustível (óleo diesel S10) e 
o fornecimento de fluidos, graxas e lubrificantes necessários para a plena operação das 
máquinas correrão por conta e risco exclusivos da empresa contratada, devendo tais custos 
estar obrigatoriamente embutidos no preço unitário final da hora ou quilômetro locado. 
9.2.6 Operador e Mão de Obra: Cada trator, caminhão e máquina pesada deverá ser 
obrigatoriamente conduzido e operado por profissional devidamente qualificado e habilitado 
(conforme regras do CTB e Normas Regulamentadoras do Trabalho), integralmente fornecido 
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pela empresa contratada e incluído no valor da proposta, sem qualquer vínculo empregatício 
com a municipalidade. 
9.7 Forma de execução da contratação: Execução indireta mediante a contratação de uma 
empresa especializada na locação de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução 
de obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes, com a 
disponibilização de operadores qualificados e manutenção preventiva garantida pela empresa 
contratada. 
9.8 A contratação indireta por meio de empresas especializadas é uma prática amplamente 
utilizada pela Administração Pública (Lei nº 14.133/2021), especialmente para serviços que 
exigem alta especialização e disponibilidade técnica, sendo também comum no setor privado. 
Optar pela contratação dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e 
execução de obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes, 
com a disponibilização de operadores qualificados e manutenção preventiva garantida pela 
empresa contratada, atende à necessidade do município de Pereiro/CE de forma eficaz, 
eficiente e econômica. Essa solução assegura igualdade de condições entre os concorrentes 
no processo licitatório, conforme os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, respeitando os 
critérios indispensáveis de qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
10 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO): Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro 
a planilha orçamentária (anexo I) e suas respectivas memórias de cálculo conforme memorial 
descritivo (Anexo II). 
Quadro I: Especificações dos itens e quantitativos. 

SEQ. DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. 

MEDIDA 
QUAN

T 
VALOR  

(R$) 
VALOR 

TOTAL(R$) 

1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA. 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA 
COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE ENTRE 1,20 M³ E 1,50 
M³, PESO OPERACIONAL ENTRE 20.000 KG E 22.000 KG, 
POTÊNCIA LÍQUIDA ENTRE 150 E 160 HP, COM OPERADOR 
E CUSTOS OPERACIONAIS INCLUSOS (CHP DIURNO). 

HORA 800 367,42 293.936,00 

2 

MOTONIVELADORA 125 HP. 
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE MOTONIVELADORA COM 
POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA DE 125 HP, PESO BRUTO DE 
13.032 KG E LÂMINA COM LARGURA DE 3,70 METROS, 
DESTINADA À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, NIVELAMENTO, CONFORMAÇÃO E 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, INCLUINDO OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS CUSTOS OPERACIONAIS, EM 
REGIME DIURNO. 

HORA 600 351,78 211.068,00 

3 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
APROXIMADA DE 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 2,5 
A 3,5 M³, PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 18.000 KG, 
COM OPERADOR E CUSTOS OPERACIONAIS INCLUSOS 
(CHP DIURNO). 

HORA 200 298,28 59.656,00 

4 

ROLO COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO VIBRATÓRIO. 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TIPO PÉ DE 
CARNEIRO, POTÊNCIA APROXIMADA DE 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/ COM LASTRO ENTRE 11,9 T E 13,3 T, 
COM OPERADOR E CUSTOS OPERACIONAIS INCLUSOS 
(CHP DIURNO). 

HORA 600 296,19 177.714,00 
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5 

TRANSPORTE DE MATERIAL (ATÉ 10 KM). TRANSPORTE 
DE MATERIAL, EXCETO ROCHA, EM CAMINHÃO, COM 
DISTÂNCIA DE TRANSPORTE DE ATÉ 10 KM, INCLUINDO 
CARGA E DESCARGA. 

METRO 
CÚBICO 

4000 45,84 183.360,00 

6 

TRANSPORTE DE MATERIAL (ATÉ 5 KM). 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA, EM 
CAMINHÃO, COM DISTÂNCIA DE TRANSPORTE DE ATÉ 5 
KM, INCLUINDO CARGA E DESCARGA. 

METRO 
CÚBICO 

6000 38,22 229.320,00 

7 

TRATOR DE ESTEIRAS. 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA APROXIMADA DE 100 
HP, PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 9,4 T, EQUIPADO 
COM LÂMINA DE APROXIMADAMENTE 2,1 M³, COM 
OPERADOR E CUSTOS OPERACIONAIS INCLUSOS (CHP 
DIURNO). 

HORA 400 264,41 105.764,00 

 
11 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: A estimativa de preços da contratação 
para execução dos serviços levantados com base na tabela: SINAPI/CE 2026/04 (Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, edição de abril de 2026) e 
SEINFRA 028 (Secretaria da Infraestrutura do Ceará, versão atualizada), SEM 
DESONERAÇÃO os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária apresentam 
BDI DE SERVIÇO DE  16,80%.   
Considerando os preços praticados no mercado, obtidos a partir de tabelas oficiais, o valor 
médio global é de R$ 1.260.818,00 (Um Milhão Duzentos e Sessenta Mil Oitocentos e 
Dezoito reais), conforme cronograma municipal e condições climáticas. 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
12 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  
12.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O § 
1º do mesmo artigo estabelece que, na aplicação desse princípio, devem ser considerados 
fatores como a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de múltiplos contratos 
em comparação às vantagens de redução de custos com a divisão do objeto em itens, além 
do dever de buscar a ampliação da competição e evitar a concentração de mercado. 
12.2 No entanto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação 
dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução de obras correlatas 
para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes, considerando que eventual 
divisão do objeto resultaria em perda de economia de escala e inviabilidade técnica. Isso 
porque a divisão geraria maior trabalho de fiscalização contratual devido à falta de 
padronização e uniformização nos serviços prestados. 
12.3 Adicionalmente, a existência de múltiplas empresas contratadas para realizar o mesmo 
tipo de serviço poderia causar transtornos, como dificuldades para responsabilização em 
caso de incidentes inesperados, atrasos na execução por falta de coordenação entre 
fornecedores e problemas gerenciais decorrentes da fragmentação do objeto contratual. 
12.4 Justifica-se também pela necessidade de preservar a integração e padronização do 
serviço contratado, uma vez que a utilização de diferentes fornecedores poderia comprometer 
a uniformidade na execução do corte de terras, gerando resultados discrepantes em termos 
de qualidade e eficiência. Esse cenário acarretaria custos adicionais e maiores dificuldades 
administrativas, considerando que o objetivo do contrato é garantir a execução contínua e 
homogênea das atividades em todo o território municipal. 



                   ESTADO DO CEARÁ 

 
 

CNPJ: 07.570.518/0001-00    I.EST: 06.920.250-8 

Rua Marta Silveira Maciel, nº 04 – Centro – Pereiro – CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

 

12.5 Por fim, a contratação de uma única empresa especializada permite o estabelecimento 
de padrões de qualidade e eficiência que podem ser monitorados ao longo do contrato, o que 
seria consideravelmente dificultado na hipótese de múltiplos fornecedores. Assim, a presente 
contratação deve ser tratada como um objeto unitário, garantindo melhores resultados para a 
Administração e a população atendida. 
 
13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  
13.1 Não existem contratações correlatas ou interdependentes a serem realizadas por este 
Órgão, uma vez que o modelo adotado prevê a execução indireta por preço global (ou 
contratação integrada), cabendo à empresa contratada o fornecimento integral de todos os 
insumos, mão de obra, maquinário, combustíveis, projetos e licenças necessárias para a 
entrega do objeto pronto e acabado. 
13.2 Dessa forma, conclui-se que não há necessidade de contratação interdependente prévia 
para viabilizar a execução do objeto pretendido, sendo a presente contratação plenamente 
viável de forma independente. 
 
 14 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: Este ETP está em 
conformidade com as metas e objetivos previstos no planejamento orçamentário do Plano de 
Contratação Anual (PCA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
15 - RESULTADOS PRETENDIDOS:  
15.1 A contratação dos serviços de máquinas pesadas, transporte de materiais e execução 
de obras correlatas para a recuperação de estradas vicinais, barragens e açudes visa 
alcançar resultados que beneficiem tanto a infraestrutura local quanto a qualidade de vida 
das populações atendidas. Os objetivos pretendidos podem ser divididos em melhorias 
econômicas, sociais, ambientais e estruturais. 
1. Melhoria da Infraestrutura e Mobilidade 

• Recuperação de Estradas Vicinais: Garantir o acesso seguro e contínuo a 
comunidades rurais, facilitando o transporte de pessoas e mercadorias, especialmente 
produtos agrícolas, essenciais para o escoamento da produção. 

• Aprimoramento da Conectividade: Reduzir o isolamento de áreas rurais, promovendo 
o desenvolvimento regional e a integração com centros urbanos. 

2. Reforço da Segurança Hídrica e Infraestrutura Hídrica 
• Recuperação de Barragens e Açudes: Restaurar a capacidade de armazenamento e 

garantir o abastecimento de água para consumo humano, irrigação, pecuária e outras 
atividades essenciais. 

• Controle de Erosão e Alagamentos: Implantar sistemas de drenagem eficientes para 
evitar danos ambientais e estruturais decorrentes de enxurradas ou erosões em áreas 
críticas. 

3. Benefícios Econômicos 
• Aumento da Produtividade Agrícola: Melhorar o transporte de insumos e a 

comercialização de produtos agrícolas, reduzindo custos logísticos e aumentando a 
competitividade do setor. 

• Redução de Custos de Manutenção: Proporcionar obras duradouras e planejadas, 
minimizando gastos futuros com reparos emergenciais. 

4. Benefícios Ambientais 
• Redução de Impactos Ambientais: Mitigar problemas como assoreamento de rios e 

degradação do solo, por meio de ações planejadas e uso de técnicas adequadas. 
• Reflorestamento e Recuperação de Áreas Degradadas: Restaurar áreas impactadas 

pelas obras, promovendo a recuperação da biodiversidade e a conservação dos 
recursos naturais. 
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5. Impactos Sociais Positivos 
• Melhoria na Qualidade de Vida: Facilitar o acesso de comunidades rurais a serviços 

essenciais, como saúde, educação e transporte público. 
• Geração de Empregos Locais: Proporcionar oportunidades de trabalho durante a 

execução das obras, promovendo desenvolvimento econômico nas regiões atendidas. 
6. Cumprimento de Normas e Planejamento Sustentável 

• Eficiência na Execução: Garantir que os serviços sejam realizados com qualidade, 
seguindo prazos e diretrizes técnicas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 

• Sustentabilidade das Obras: Adotar práticas que assegurem a conservação ambiental, 
o uso racional de recursos e a longevidade das intervenções realizadas. 

A concretização desses resultados contribuirá para o desenvolvimento sustentável da região, 
promovendo a integração entre infraestrutura, economia e meio ambiente, além de atender 
diretamente às necessidades da população. 
 
16 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO:  
16.1 A Secretaria de Obras e Urbanismo indicará servidores ou prestadores de serviço para 
atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato. 
16.2 Algumas providências serão necessárias pela administração para iniciar a execução do 
objeto: 
a) Emissão da Nota da dotação orçamentária específica destinada a cobrir as despesas da 
contratação no presente exercício financeiro.; 
b) Definir local onde será realizado; 
c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado; 
d) Implementação de práticas sustentáveis e de preservação ambiental durante todas as 
fases da obra, alinhadas com as exigências legais e com as melhores práticas do setor de 
construção civil. 
16.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam: 
a) Elaboração de minuta do Edital; 
b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) Designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 
caso); 
d) Elaboração de minuta do contrato; 
e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) Publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) Realização de empenho; e 
k) Assinatura e publicação do contrato. 
 
17 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Este Demandante e Equipe Auxiliar (Anexo III) 
declaram viável e razoável esta contratação, mostrando-se tecnicamente possível e 
fundamentalmente necessária. Diante do levantamento desenvolvido no presente estudo, 
este Demandante e Equipe Auxiliar não vislumbra impossibilidade para a concessão. Assim, 
a contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de 
fornecimento do objeto, competitividade, não sendo possível observar óbices ao 
prosseguimento da presente contratação. Vale ressaltar que o parecer, salvo melhor juízo, 
tem caráter meramente opinativo e não vinculativo. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 

Local de Data 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE 
Sr. Pregoeiro 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1506.01/2026, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS 
E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 
 
Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas 
neste edital. 
 
LOTE - .... 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

------------------------------------------------------------ 
Nome do Representante Legal 
CPF nº ______________ - ___ 
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ANEXO III 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____________ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA Nº 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

 
DECLARAÇÃO 

 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 
interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 
 
A) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
B) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
C) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de PEREIRO-CE ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
D) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
E) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
F) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
G) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
H) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
 

Local e data 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO III – FL. 02 

 
MODELOS DE DECLRAÇÃO 

 
MODELO Nº 02 

 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro 
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 
 
 

Local e data 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: Nome e qualificação 
 
OUTORGADO: Nome e qualificação. 
 
PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
1506.01/2026, cujo objeto é À CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE 
OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO/CE, parte integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, 
atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o 
mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

 
Local e data 

 
 

 
--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 

 
 
 
OBS.: No caso de procuração particular , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                   ESTADO DO CEARÁ 

 
 

CNPJ: 07.570.518/0001-00    I.EST: 06.920.250-8 

Rua Marta Silveira Maciel, nº 04 – Centro – Pereiro – CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

 

 
ANEXO V- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO N° ___________ 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ........................................, COM A EMPRESA 
................................................, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

 
O MUNICÍPIO DO PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
________________________, nº ____, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000,  , inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº ..................., através da SECRETARIA DE ......................................., neste 
ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. ...................................................., 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro 
..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................., representada por ..........................................................., CPF nº 
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, PROCESSO Nº __________, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
147/2014, e o Decreto Municipal nº 310/2023, de 22 de março de 2023, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a 
Lei Federal N0 14.133/21 na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal nº 310/2023, de 22 de março de 2023, 
devidamente homologado pela SECRETARIA DE ....................................... do Município de 
PEREIRO-CE. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ______________ (________________), conforme planilha em 
anexo. 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
4.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
4.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 
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 4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
4.2.4.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
4.2.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
4.2.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
4.2.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
4.2.9.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
4.2.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
4.2.11.A Prefeitura Municipal de Pereiro/CE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.Os fornecimentos dos serviços de frete deverão atender às secretarias do município de 
Pereiro/CE; 
5.2.Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte; 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Pereiro ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
fabricação; 
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto 
deste Pregão; 
5.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.12.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.13.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
5.14.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.15.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 
oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.17.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
5.18.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.19.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
5.22.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.24.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1-O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
6.2-O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE .........................., 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos 
termos do Edital. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE 
.......................... do Município de PEREIRO, que atestará a entrega do objeto licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE .........................., o pagamento será 
efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada  
 
CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro .........., sob a dotação orçamentária nº ................., elemento(s) de despesa(s) ........ 
 
CLAÚSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/21; 
9.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
9.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
9.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
9.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), 
_________________________, formalmente designado(a) pela autoridade competente para 
este fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Secretaria ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

PEREIRO-CE,  ....... de .......................... de 20__. 
 

 

.................................................... 
SECRETARIA de ..... 

CONTRATANTE 

 Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE – A SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO, através do Setor de Licitação, localizada na Rua Marta Silveira 
Maciel, nº 04, Centro, Pereiro/CE, e-mail: pmplicitapereiro@gmail.com, comunica aos 
interessados que no DIA 29 DE JUNHO DE 2026, 09:00HS, estará abrindo licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1506.01/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTES DE MATERIAL, LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, 
BARRAGENS, AÇUDES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS, JUNTO A SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. O edital completo estará 
disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento 
ao público, de 08:00 às 12:00hs, ou pelos sites: www.licitacaopereiro.com.br. 
processos.brconectado.com.br. www.gov.br/pncp/pt-br e http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-
municipios/. PEREIRO-CE, 15 DE JUNHO DE 2026. Ermilson dos Santos Queiroz – 
Pregoeiro/Agente de Contratação. 

http://www.licitacaopereiro.com.br/
http://processos.brconectado.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/
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